
c:
 
IS\ ~ R H 1:"JIAo ORDI NÁRIA DE )3 · 03-200-' 

~ 

r 
ACfA:\°1O 

Ao, Ire" dias do mês de Março do ano do', mil , três. reuniu 

ordinariamente a Câma ra Municipa l de Aveiro, na sala das reuniõe s do Edifício d05M rJ 

Paços do Concelho, sob a Presid ência do Sr. Presidente, r».Albeno.Afonso Souto de '" . ~ 

Miranda, c com a presença dos Srs. Vereador es, Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 

Dr. Manud Fernando Ferreira Rodrigues, Dr." Marília Fernanda Correia Marti ns, 

Dom ingos José Barreto Cerqueira , Eng." Ângelo Pereira Pires, Dr. Joaquim Manuel 

da Silva Marques e Dr. Jorge Manuel Henriques de Medeiros Greno, em substituição 

do Sr. Vereador Dr. Luis Miguel Car ão Filipe. 

Pelas 15.00 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

"ALTAS: - Foi deliberado. por unanimidade , j ustificar a falta dada pela Sr." 

Vereadora Eng." Lusitana Fonseca. 

APRO VAC,\O DE ,\ erAS: - Foi deliberado , por unanimidade, aprovar as 

actas n.v ? e 8. 

RF,SU:\lO I>IÁR IO nA TF,SO[ JRARIA : - A Câmara tomou 

conhecimen to do balancete da tesouraria relativo ao dia 12 de Março, corre nte, o qual 

acusa o segui nte movimento em dinheiro: - Saldo do dia ante rior em ope rações 

orçamentais - um mi lhão quatrocen tos c sessenta c quatro mil trezen tos e oitenta e 

um curos e oitenta e seis c êntimos; Saldo do dia anterio r em operaçõe s de tesouraria 

quinhentos e cinquen ta e três mil oitocentos e dezesseis euros e scsscma cêntimos; 

Receita do dia em operaçõe s orçamentais - dezo ito mil quarenta e cinco cures e 

sessenta e dois cênt imos; Receita do dia em operações de tesoura ria - dois mil 

duzentos e quarenta e seis cures e sessenta c seis cêntimos; Despesa do dia em 

operações orçamentais - quinhentos e três mil vinte e nove euros c cinco cêntimos; 

Despesa do dia em operações de tesouraria - zero curas ; Saldo para o dia seguinte em 

operações orçamcntais - novecentos e setenta e nove mil trezentos e noventa e oito 

euros e quarenta e três cêntimos; Saldo pura o dia seguinte em operações de tesouraria 

- quinhen tos e cinqüenta e seis mil sessenta e três ouros e vinte e seis cên timos. 

Acta n." IO,de 13 de Março de 2003 - PAgo I 



eesio oo AI\ 'TES DA ORDEM DO DI A v C;
 
Sr.Presidente .~J ~ 

VOTOS DE PESAR: • Foi deliberado, por una nimidade, e por proposta do Sr. ~Presidente, exarar em aeta um va lo de pesar pela morte da Funcionária desta 

Autarquia, Ana Filipa Melo Mascarenhas Serra, falecida no passado dia 12 do ~,... 
corrente, após doença prolongada. a qual desde 1995 vinha desempenhando as '. r-' 
funções de Auxiliar Técnica de Secretariado na Divisão de Recursos Humanos desta 

Autarquia. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, manifestar junto da família enlutada 

um vota de solidariedade e sentidos pêsames. 

PI'f1L1ClDAIH: - l or,oTlPODEA"'FJRO: - O Sr. Presidente apresentou cinco 

propostas elaboradas pelos técnicos de design da Câmara Municipa l, para escolha do 

logotipo para promoção da cidade de Avelro, a fim de ser inserido nas promoções e 

imagens do lançamento do EURü /2004. Tendo sido escolhidas (rês das referidas 

propostas , ficou deliberado que os técnicos efectuem alguns melhoramentos, com 

vista à escolha definitiva 

P AROlT DE I-FI R,\ S F. EX rO s lCÓES -I-: STAÇlO~A" F. ·HO PRO\'lSÚRIO Df. 

A poI O - P .U OL'E I : • Foi deliberado, por unanimidade, e por proposta do Sr. 

Presidente, aprovar o estudo de implantação de lUTI estacionamento provisório em 

frente à entrada principal do novo Parque de Feiras e Exposições 

Mais foi deliberado, por unanimidade. e de acordo com a informação 11.0 

62/0 3 do Departamento de Projectos e Gestão de Obras Municipais, proceder a ajuste 

dirccto , nos termos da alínea li ), do n." 2, do art." 48.°, do Decreto-Lei n." 59/99 , de 2 

de Março. para a realização da respectiva empreitada, para a qual se prevê uma 

estimativa de vinte e quatro mil cento e vinte e cinco curas . 

I.l n :NCAS lh: OHK,\S: • Presente o processo n" 433/2002, de Rui Manuel 

Falcão Guerreiro Escorrega, a apresentar exposição relativamente ao projectn de: 

arquncctura para construção de uma vivenda na Rua das Pombas, nesta cidade, cuja 

implantação não respeita a distância livre de 3 metros nas faixas laterais. Após 
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apreciação do projec to , foi deli berado , por una nimidade. apro var a oc upação propo sta 

desde que não exista impedimen to legal. 

intervenç ão dos sn. Vereadores 

L&l 
Vereador Edu ardo Feto 

A n :/IolIlA D a . 1.0 t 'RI:NÇO PU XI'óIIO - ALTERAÇÃO DA S I~ AU7,AC.\U 

I. l :MI' OS.... Al 'TO\I .\TIÇA H.I C Rl 'Z.A..I[!\T OS: - Facc à info rmaç ão da Divi são de 

Trâns ito n." 17AMJDT/02, foi del iberado, por unan imidade, adjud icar à empr esa 

fornecedora dos semáforos act ua lmente exi sten tes, EVSSA TESIS - TEC ~OLOGIA 

SISTEMAS ELECTRÓNICOS, LD.' , por ajuste directo , nos termo s da alínea á) do n." I do 

art ." 116.o do Decreto-Lei n." 197199 de 8 de Junho, a execução dos trabal hos de 

alteração da sinalização luminosa nos cruzam entos da Av . Or. Loure nço Peixinho, 

com as ruas Eng." Oudínot c Alberto Souto , pela importância de cinco mil novecen tos 

e einq ucnta e do is curas e noventa dois cêntimos. acres cido de IVA. 

CO:\STR UCÁO E F:xPI .ORA CÁO Ih: UM I' ARO VE P(:BII CO IH: 

E STAClO .. AME"' T() SIIRTF:RR,\-o;t:O N A "t U e A 1\1AROVj:S nr. l' 0 \1 8 A1.: • O Sr. 

Vereador Eduardo Fe io deu conhec imento de um oficio enviad o pela Com panh ia de 

Parq ues de Estacionamento, S.A., a sol ic itar que a empresa ~j a ress arc ida dos custos 

advenient es das alteraç ões ao projecto de arq uitectura dos arranjo s ex teriores da Praça 

Marquês de Pombal, Por unan imidade , a Câma ra del ibe rou , comunicar 11 empresa que 

a Câmara ira assum ir os custos a mais decorr entes das referid as alterações. confo rme 

ponto 2 das Condições Pan iculares para a Cessão da Posição Co ntratu al do Parque de 

Estacion amento. 

Relat ivamente aus va lo res apo ntados no oficio enviado pe la CPE, estes 

irão se r objecto de anál ise . nos termos das citadas Condições Particulare s, a fim de 

pos te rio rme nte sere m submetidos á apro vação da Câmara Municipa l 

Vereador Dr."Manuel Ferreira R(l drigu~.\ 

Pl'HU CACÓES - t: OICÁO TU. OH RA .. , tI CRO KOS\ H 'S" : - Em face da 

info rmaç ão n," 31200 ] da Bibliot eca Mun icipa l, fo i del ibe rado, por unan imidade , 

t 
dL 
~ 
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apo iar a I.a ed ição da obra "Mic rokosmus" da autori a de Tiago Mendes. nfed iante a 

aquisi ção de 200 exemplares, cujo valor lotaI se estima em mil se iscentos e oiten ta ~ 
~ ãJ; 

PROJECTO" ' .\IACÃO NAS t'RFGIIESIAS: - Face à proposta apresen tada pelo r---, 

Sr. Vereador, foi deliberado, por unanimidade. no âmbito do projectc em epígrafe, a 

levar a efe ito pela Divis ão de Acção Cult ural, aprovar a formaçã o de an imadores ~ 
culturais locais. no sentido de os dotar de capacidades técnicas para desempenharem 

com eficiência as respectivas funções e darem assi m continuidade ao trabalho j á 

iniciado durante o ano 2002 . 

Mais fui delibe rado, autorizar o pagamento dos custos inerentes à 

divulgação do progra me- no monta nte de setecentos e vinte e nove euros e quarenta e 

sele cêntimos c os respe uanres ao pagamento dos fc rmadc res, no valor de trezentos e 

quinze cures. 

f: x POSI(Áo DA " " H O RA GHA ( A MORAtS · .\ h .TE RL\ I . ( ;R .\F1CO : - Face à 

inform ação n." 3, da Divisão de Mus eus e Patrimó nio Histórico , foi delib erado , por 

unanim idade, aprovar os orçamentos aprese ntados pe jas designer s Helena Zália e 

Joana Ribeiro . para a execu ção do material gráfico (ca tálogo , conv ite , ca rtaz, mupie s, 

postais c faixas) relativos à expo sição da pintora Graça Mora is, no valo r lotai de dois 

mil c qui nhen tos curas. 

ID EM : - Foi também delibe rado, por unan imidade, em con formidade com a 

informação n." 5 da Divisão de Museus e Patrim ónio Histórico, apr ovar o orçamento 

aprese ntado pelo fo tógrafo Roberto Santendrc u. para a execução das fo tografias 

necessárias ao catálogo da exposição acima indicada , cujo valor se es tim a em quatro 

mil cen to e vinte e três euros e trint a e cinco cêntimos. 

Vereador Domíngos Cerqueira 

P AHOl'[ In "[ IRAS f t: XPOSlc Ót:S · EO llPA\I[:'I!TO .\1[( ,,:-;1( 0 PARA o 

B ARlCn:o;rr. ITARI A: Em conformidade com a informação n. 55/03 do o 

Dep arta mento de Projectos e Gestão de Obr as Municipa is, foi de liberado, por 
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•	 unanimidade, procede r a consulta prévia, com base legal na alínea e) do n." I e no n.? 

6 do art." 78.° e na alfnea b) do n." I do an." 81." do Decreto-Lei n." 197/99 de Rde 

Junho, para a aquisição do equipamento em epígrafe, cujos custos se estimam em 

dezenove mil cento e noventa euros 

""c). 

P AROl' t: OF. F El R .\S [ E:.\roSI(' ()[s · ~1() BI LI .\ R t () P AR,\ () R[STA 1 ' R,~ 'HE li: 

R\R : - De acordo com a informação n." 56J03do Departamento de Projectos e Gestão 

de Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade, proceder a consulta prévia. 

com base legal na alínea e) do n." I c no n." 6 do art." 78 e na alinea b) do n." 1 do 

art." 81.° do Decreto-Lei n." 197/99 de 8 de Junho, para a aquisição do mobiliá rio em 

epígrafe, para a qual se prevê uma estimativa de dcza sscte mil setecentos e cinqucnta 

IOn-f f :OU P",I\U:rH O !\-IFCÂ'\;I CO !'ARA() R t:ST Al 1IU NH : - De acordo 

com a informação n." 57/03 do Departamento de Projectos c Gestão de Obras 

Municipais, foi deliberado, por unan imidade, proceder á consulta prévia, com base 

legal na alínea e) do n." I e no n." 6 do art." 7S." e na alínea a) do 0.° 1 do art." 81 do 

Decreto-Lei n." 197199 de 8 de Junho. para a aquisiç ão em epígrafe, para a qual se 

prevê uma estimativa de quarenta mil quatrocentos e trinta e cinco euros 

11)[\1: - Foram presentes os requerimentos, a seguir discriminados, dos 

comerciantes da Feira de Març0/2003, em que solicitam autorização para procederem 

ao pagamento em prestações do espaço que ocupam naquele certame: Maria de 

Fatima Leal, Mariana Matos da Cos ta Marques, Francisco Nelson Soares de Oliveira. 

Hugo Ricardo Simões Correia, Jo se Fernando Arques Sousa, Maria Ann anda Pereira 

Teixeira, Celso Antunes Ferreira, Júlio da Silva Magalhães, ExPQ PÃO QUESTE 

FMSP, Lo .' , Exso PÃo QUENTE. Lo .", SN ACK B AR D AVID, REI DAS F ARnJRAS 

D úÇ ARIA, LD ." e a T ASCA DA n AIRRADA. 

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar que o pagamento seja feito em 

duas prestações, de valor igual, sendo li primeira efectuada até 15 de Março e a 

segunda até 15 do próximo mês de Abril. 

Sl:RSíOI O" : - Presente um oficio do CENTRODEALCOÓLICOS RECUPERADOS 

00 D ISTRITO DE AVElRO, a solicitar apoio financeiro e logístico, bem co mo 

c
 
ôti 

~ 
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equipamento inform ático, tendo a Câmara delibe rado. por unani midade, atribu ir um ! . 

subsfdro no valor de quinhentos euros . ~, ~ 

I'J:IRA IH: :\IARCol 2UU3 O Sr. Vereador Domingos Cerqueira. deu ~I 
con hec imento que no pr óximo dia 2S do co rrente. pelas 10.00 horas. terá lugar a 

inauguração da Feira de MarçoJ2003, pelo que submeteu à con sidera ção do Executivo ~ o Programa de Animaç ão , o qua l foi aprovado. por unanimidade. asce ndendo os 

respec tivas despesas a cerca de seis mil euros. 

~ 
:\1F.Rf:AIJU UI':S M'IriT I."GO - A RRE~A ~fENTO DF:LO I"'s : - Por propo sta do 

Sr. Verea dor Domin gos Cerqueira e cons ideran do as inúmeras pes soas que se têm ~ 
mos trado Interess adas nas lojas que se encontram livres no Mercado de San tiago. a 

Câmara deliberou. por unanimidade . procede r ao arre ndamento das mesmas por hasta 

pública , devendo a Divisão de Pat rimónio Imobiliário proceder à avaliação c 

elaboração da s necessária s condições técnicas 

v ereador Dr. Joaquim Jlarq ues 

- O Sr. Vereador começou por perguntar se j á foi renovado o contrato com a 

Comissão de Gest ãa do Parque de Feiras , uma vez que o prim eiro foi efec tuado 

apenas por três mese s, tendo o Sr. Presidente respon dido que foi efe ctuado um novo 

co ntrato, por mais três meses, que pode ser novamente renova do 

- De seguida, o Sr. Vereador manifestou o seu agra do peJo facto de San ta 

[ oana vir a se r a próx ima freguesia "Capital do Conc elho". no enta nto , lamentou ter 

tido conhecimento do facto através da comun icação soci al. quando . cm sua opini ão, o 

Sr. Presidente deveria ter informado previamente a Vereaç ão. 

O Sr. Presidente esc larece u que não foi intencional. porquanto a notíc ia foi 

transmitida na scqu ênc!a de uma con versa que leve com o jornalista e. momentos 

antes , linha acabado de acertar o assunto em questão co m o Presidente da Junta de 

Freguesi a de Santa Joana, pelo Cjue se proporcio nou e foi ocasionalmente que a 

noticia foi transmitida 

. Também a propósito das notícias que têm vindo a público sobre a 

realizaç ão do Feuivut Dunas fie .'l', J acinto . nomeadam en te os receios que têm 
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surgido por parte de uma associação ambientalista. o Sr. Vereador questionou se 

foram consultadas todas as entidades envolvidas e se foi assinado algum protocolo 

com a empresa patrocinadora do evento. c(~ \ 

o Sr. Presidente informou que quando surgiu a proposta da empresa ~ 
patrocinadora, contactou telefonicamente a Junta de Freguesia, a Capitania do Porto 

de Aveiro, a Reserva Natural de S. Jacinto e 11 Base Aérea, as quais se mostraram 

receptiva'> à realização do evento e têm vindo a acompanhar todo o processo. 

Lembrou ainda, que também já vieram a público outras notícias, nomeadamente de 

residentes e responsáveis de entidades envolvidas no processo. que são a favor da 

realização do festival, porque será. benéfico em termos turísticos e de 

desenvolvimento da freguesia. Mais informou, que ainda não foi licenciado qualquer 

espcctáculo nem assinado nenhum protocolo. 

- Relativamente à já anunciada demissiio do UHe).\(IT do Sr, Presidente, 

Gonçalo Fonseca. e porque o mesmo desempenhava o cargo de Presidente da SAD 

do Aveirc Basket, pelo qual não recebia remuneração, o Sr. Vereador questionou 

quais os motivos da demissão. se não terá havido quebra de confiança e, no que diz 

respeito à remuneração e atentas as dificuldades financeiras da Sociedade, se as 

condições se iam ou não alterar. 

o Sr. Presidente esclareceu que a demissão foi ~ida por razões pessoais, o 

que lamenta, mas compreende. e que a pessoa em causa se disponibilizou para 

continuar a presidir à SAD até ao final da época desportiva, não tendo sido abordada 

a questão da remuneração. 

- Perguntou ainda, se o aumento aqui aprovado para 25 euros, relativo às 

Tarif as de Escoam ento de Fossas, não era só para ser aplicado aos munfcipes que 

vivem em arruamentos servidos por rede de saneamento e não procedem à respectiva 

ligação. dado ler sido este o seu entendimento aquando da aprovação. Tendo o Sr. 

Vereador Eduardo Feio respondido que nâo, que o aumento foi aprovado para todos, 

o Sr. Vereador deixou manifestada a sua preocupação, em face das reclamações de 

alguns municipes, quc se viram de um momento para o outro confrontados com um 

aumento de 3,5 para 25 curos. 

~
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I - Por fim, o Sr. Vereador refe rindo-se ao cres cimen to do ens ino sup êrior em 

Aveiro, verific ado nas últim as três décadas, (actualm ente, lemos uma Universidad e. ~
 

com prestígio e duas instituições privadas), considerou que uma das formas de se l "
cativarem alguns dos jovens que por aqui passam, seria a Câmara reconhece r }: :; I
 
esforço desenvo lvido por esses alunos, provavelmente no Dia da Cidade, na ~
 
cerim ônia de entrega das distinções honoríficas , distinguindo o melhor aluno de cada ~ /)
 

uma das Instituições de Ensino Superior em Aveíro. através da atribu ição de um . V
 
premio s imbó lico, o que tam bém contribuiria para a criaç ão de laços mai s es treitos e
 

profundos de ligação destes jove ns à cidade de Aveiro.
 

O Sr. Presidente disse ser uma proposta que pode ser trab alha da, até porque 

já temos a lgo semelhante , que é a atribu ição de: premias aos mel hores alunos da 

Universidade de Avei ro. em três áreas dist intas, portanto este tambê m poder! ser um 

assun to a considerar pelo Sr. Vereador Dr. Manuel Ferreir a Rodrigues, porque de 

facto não temos atribu ído prêmios a alun os de institu ições privadas 

Sr. Vereador Dr. Jorge Greno 

Alud iu a alguma burocracia ainda existente nos serviços municipais. que 

urge evitar, tendo dado como exemplo um documento que é faculta do pelos serviços 

aos munic ipes que prete ndem pedir autoriza ção para coloca ção de um reclamo 

luminoso. Em sua opinião, o doc umento em questão não está bem elaborado, é 

demasi ado extenso. esolicita da docu mentaç ão em tripl icad~ , o que hoj e em dia já não 

se justi fica, passando para fora uma má imagem da Autarqu ia e dos serviços. 

OR OF.:\I OI-:TRA HAL HO S: • De segu ida deu-se inic io à aprec iaçã o dos 

assuntos constantes da orde m de trabalhos . 

FOKN ECI\IENTO DE SI~AI S DE TJd.~S ITO : - Foi delibe rado, por 

unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 10 de Março, corre nte, 

que autorizou a adjudicação do fornecim ento em destaque, a Firma SINALARTE, 

LDA.. pe los valores un itários apr esentados. e até ao valor globa l de vinte e quatro mil 

e novecemos eur os, acrescido de IVA à taxa legal em vigor . 
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FO R~ ECI\1 I-:NTO m: TISTAS DE TRÁFE GO : . : Foi também 

deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 10 de Í1
Março, corrente, que autorizou a adjudicação do fornecimento acima identificado, à 

Firma TRIQu IMICA, LDA., pelos valores unitários apresentados c, até ao '"'alor ..... ~. . .. 
global de doze mil quatrocentos e sessenta e nove euros e noventa e ClIlC O cenu mos. 

acrescid o de \VA à lo" legal em vigo r. 

FO RNECIME NTO 010: TI~TAS DIVER SAS: • Por unanimidade, foi 

deliberado, ratificar o despacho do Sr. Presidente datado de 10 de Março. corrente. 

que autorizou a adjudicação do fornecimen to em epígrafe, il Firma MAVIREL. LDA.. 

pelos ve!ores unitários apresentados. e até ao valor global de dez mil quinhentos e 

sesse nta e nove euros c noventa e cinco c êntimos, acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor. 

PAROll[ DE FEIRAS E EXPOSIC() t:S - t: STA CIO:'iA _\I E~TO 

PROV ISÓR IO UE AI'OIO : - Xa sequência da deliberação tomada na reunião de 20 

de Fevereiro. último , e de acordo com a proposta fonn ulada no Relatório da 

Comissão de Análise das Propostas, foi deliberado. por unanimidade, adjudicar a 

empreitada acima indicada, à finn a Vír OR ALMEIDA & FILHOS, S.A., pelo valor 

de vinte c um mil seiscentos e cinco cures. acresc ido de IVA à taxa legal em vigor. 

Ol{CA~I ENT0I2003 3,' ALn:RACÃO; - Fafe à Informação n." 35/03 

da Divisão Econômico Financeira, foi deliberado, por unanimidade , ratificar o 

despacho do Sr. Presidente, datado de I I de Março. corrente. que autorizou a terceira 

alteração ao orçamento do ano em curso, no montante global de duzentos e dezesseis 

mil seiscentos c noventa e oito euros c setenta e oito cêntimos (€ 216.698.78), sendo 

cento e vinte e qua tro mil seiscentos e vinte e dois euros c cinqu cnta e três cêntimos 

(€ 124.622.53), corres pondentes às despesas correntes e noventa e dois mil setenta e 

seis euros c vinte e cinco cêntimos (€ 92.076.25). respeitantes às despesas de capital. 

l'J.tESTAC,\O DE SERVICOS nt: I.(l CACÃO "' I:\"A:'iCEIRA NA 

MOI lALlDADE nt: " U :ASEBACK" ; • O Sr. Presidente deu conhecimento do 

processo em epígrafe. tendo-se seguido um período em que foram colocadas diversas 

questões sobre o dossier em análise, ás quais o Sr. Presidente respondeu. 

, 
C""' 

~ 
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De seguida o sr. Vereador Dr. Joaquim Marques ap resentou J/seguinte 

proposta: "Nõo obstante as afirmações e esclarecimentos prestados pelo Sr ~Presidente sobre o assunto em análise, propomos que este assunto seja adiado parti 

próxima reunião e que nO.f seja fa cultada toda a documentação de suporte pura que 

PO SS, l l1JOS analisar de uma fo rma cuidada a atenta todo o desenvolvimento desta â4 
operação , algo complexa e que merece um cuidado acrescido, para que possamos 

emitir a nossa opinião fundameruuda, consciente e respans àvel" ~O Sr. Presidente concordo u com a presente proposta e informou que fará 

distribuir por todos cópia da documentação em causa, com vista a aprovação na 

próxima reun ião 

C ÂMARA '\1Ul'õIC IPAL - RH Jr\ IÜES : . De segu ida, o Sr. Vereador Dr. 

Joaq uim Marq ues fez o seguinte reparo: "Aproveito tamb ém para referir que a partir 

do mame/lia em que se passou a distribuir a ordem de trabalhos por via e íectràmca. 

não mais fo i enviada docum entaç ão de suporte, condição que consideramo s essencial 

para que p ossamos instruir o nosso sentido de voto e faz ermos a nossa aval íaçõo 

sobre determ inados 05.1111110 .1. Por isso e dado a complexidade de muitos dos assuntos 

qlle aqui são trazidos, solicitamos que /Ias seja fo rnecida essa documentação. que 

nos permita de uma form a objectíva e respons ável, determinar O non o sentido de 

VQ(O .. 

CO:\"TRATO DE UTI U ZACr\ O no ":ST ÁI)IO l\lLJl'Iri ICI PAL 

PARA o ED RO 2004: . Foi de liberado , por unanimida de , ratificar o contrato 

celebrado entre o Euro 2004 - SOCtWADE PROMOTORA DA R EAI.IZAÇÃO EM 

PORT1JGAL DA fASE FIN AL DOC AM PEONAT O E UROPEU DE FUTEBOL DE 2004, S.A. e a 

EMA - ESTÁDIO MU~ICIPA I . DE AVEIRO, E.M., para a real ização de jogos da fase 

final do Cam peonato Europeu de Futebol UEFA Euro 2004. 

CASA M UNIC II''\ I. IJA J UVENT Um: CO .\l B 1ORACÂO no r 
ANIV F.RSAR IO : - A Sr." Vereadora Dr." Marília Martins de u conh ecimento da 

informação nO26/03 da Divisão de Ju ventude , através da qual se dá nota que no 

próximo dia 19 de Maio, a Casa Municipal da Juventude irá comem orar o seu 3.0 

Aniversário , estando previstas diversas acuvidadcs a levar a efei to no Rossio, 

incluindo a realização de um Concurs o de Graffitis. 
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Foi del iberado, por unanim idade, autorizar a realização do t' vento e 

apro var os respectivos custo s que se estimam em mil seiscentos e novent a e nove 

euros e qua renta c um cêntimos. 0J-. L 
~
 1nF:J\I • CO:\CL!RSO DE HHOGRAFIA: - Face á informaç ão n." 

27/03, foi deliberado , por unan imidade, autoriza r a realiza ção do concurso de 

Fotogr afia 24 Horas! 24 FOIOS, quc será lançado no próx imo dia 17 de Maio, 

estiman do-se os custos em dois mil euros. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprova r as corres ponden tes normas 

de parti cipação, bem como os temas dos testemunhos. 

PRO TO COL O DE TRA1'iS"'ER.~NClA )) 1': HE1'iS 1\fÓVrlS ))OS 

RESPECTI VOS DIREITOS E OHRIGAÇ{) ":S, I' ROI' H.lr n Aln : n o Ir. Al' II F.. 

PARA O )IlJNICíp IO nr. AVEIRO : - Foi deli berad o, por unan imidad e, que o 
presente documento sej a dis tribuído pelos Srs. Vereadore s com vista a aprov ação em 

próxima reunião . 

OC llPA CÀO IM VIA PÚBLICA: . Presente um requerimento de MÔnica 

Rosa Mart ins de Frei tas, a solicita r a transferência do titulo de exp loração de um 

quio sque situ ado na Rua José Luciano de Castro , fregues ia de Esgueira, cuja 

adj udicação lhe foi efectua da por contrato celebrado com a Câ mara Municipal em 16 

de Fevereiro de 200 1, para o nom e de sua mãe, Mar ia Cerminda Martin s de Freitas. 

Foi deliberad o, por unanimidade, com base na inform ação n." 13/03 da 

Divisão Jurídica, deferir o ped ido, deve ndo a nova adjudicatária respe itar os 

requisitos c condições exigi dos à cedente, aquando da celeb ração do contr ate. 

sunstmos - Face ao pedido formu lado pela ACAI'O - ASSOCIAÇÃO DOS 

C EGOS E AMBLioPES DE PORTUGAL, a sol icitar apoio financeiro, de forma a poder em 

propor cionar um período de férias a alguns sócios da Deleg ação de Águeda/Aveiro, 

na Cotó nía de São Maninho do Porto, a Câma ra del ibero u, por unanim idade, indeferi r 

o pedido, por falta de disponi bil idades financei ras para o efeito. 

AOt IISI C ÀO DI' Bt "iS - r S1AJ)lO )WNICl PAI n r AV F:IRO : - Foi 

presente a informação técnica n."037.1 EM A /0 2, de aco rdo com a qua l foi deliberado, 

CVp
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por una nimidade. rectificur na pane respectiva a delibe raçã o tomada na reumao cc I 'J 

de Setembro, do ano findo, no sentido de o paga mento de onze mi l quinhentos e v~n~" \. 

e dois euros e vinte e três cêntimos. acord ado pela exp ropriaçã o da parcela n." 99. L 
destinada 11 co nstrução do novo Estádio Municipal de Aveiro, com a área de 4200 m , 

a destacar do art ." 213 9, da freguesia de Esgueira, perten cent e a Benild e Na tércia 

2 

J!; 
Oliveira Lares C. Basto s e outro s, ser efectuado na tota lidade , no acto da escritura de 

~
 exp ropriação amigável, tendo já s ido depo sitados 11 ordem dos expropriados, na Caixa 

Geral de Depósitos. dez mil qu inhentos e setenta e nove euros e cinquenta cêntimo s. 

• De acor do eom a informa ção n." 036. 1EM.Al 02, foi deliberado , por 

unanimidade. recrificar na pane respect iva a delibe ração tomada na reuniã o de 19 de 

Setemb ro, do ano findo, no sent ido de o pagamento de seis mi l sete nta e cinco euros e 

trinta e seis cêntimos. acordado pela expropriação da parce la n." 25 , dest inada 11 

cons trução do novo Estádio Mun icipal de Aveiro, com a área de 1210 m2, a des tacar 

do art." 2061, da freguesia de Esgueire, pertencente a Benilde Natércia Oli veira Lares 

C. Bastos c outros. ser efectuado na total idade, no aeto da escritura de expropriação 

amigável. lendo j á sido deposita dos 11 ordem dos expro priados na Caixa Gera l de 

Depósito s, três mil quarenta e sete euros e noventa cêntimos. 

- Face à inform ação n." 025 ,IEMAln2, foi deliberado, por unanim idade, 

rectificar na pune respectiv a a deliberação tomada na reunião de 20 de Junho, do ano 

findo , no sentido de o pagamento de três mil seiscentos ~ dezasseis euros e vinte e 

nove cêntimos, aco rdado pela expropria ção da parcela n." 127, destinada acons truç ão 

do novo Estádio Munici pal de Aveiro , com a área de 222 0 ml , a destacar do art." 

2 126, da freguesia de Esgueira, pertencente a Vitor Man uel Rodri gues dos Santos. ser 

efectuado da seguinte forma: três mi l treze ntos e setenta euros e setent a e um 

cêntimos, valor j á depositado ordem do exp ropr iado na Ca ixa Geral de Depósitos c à 

duzentos e quarenta e cinco euros e cinquenta e oito cêntimos, no acto da escritura de 

expropriação ami g ável 

- De acordo com a informação n." 049 EM A103, a Câmara del iberou , por 

unanimidade, con siderar sem efeito a del iberação tomada na reuniã o de 7 de 

Nove mb ro, últim o, relat iva aqui sição do prédio rústico pertencente a Maria Rosa á 

Oliveira Martin s Si lva, passando a mesm a a ser do seg uinte teor : "No âmb ito do 

proced imento de Expropriação por Utilidade Pública e nos term os do arti go n." 33." e 
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seguintes do código das expropriações. foi deliberado, por unanimidade, face ao L 
acor do estabelec ido co m a expropriada . Maria Rosa Oliv ei ra Mart ins Si lva, aut orizar ) 

que o montante da indemnizaç ão a pagar por y., da parcela de terreno n." 9t..~ A 

destina da à execução do novo Estádio Municipal de Aveí ro. a de~ lacar do art .o 2138,", ~ 

da fregue: ia ,de. Esgueira.• seja no valor de quatro mil cento e oue nta e nove eurcs e ~ /.} 

noventa ce ntunos. - . V· 
Mais foi delib erado, por unanimid ade, que o pagamento sej a e fecluado na 

total idade, no ac to da outorga da esc ritura de compra c venda." 

- Também de acordo com a informação n."051.1EMA/OJ. foi deliberado , 

por una nimid ade , rec tificar na part e respec tiva a delib eraçã o tomada na reunião de 7 

de Junho, do ano 200 \, porquant o a mesma se refere à aqu is ição de um terreno 

destin ado 11 execução do Parque Desportivo de Avciro quando, na ve rdade, deve ria 

referi r-se à ex propriação de uma parc ela de terreno , dest inad a à con struç ão do novo 

Estádio Mun icipa l de Ave iro , com a área de 1040 m2
, a destacar do art." 2157, da 

freguesia de Esgueira , pertencente a Irene de Assunção Cardoso e outros. 

rONSTlU:CÃO IM NOVA n F.SN IVF.I.AnA n A ESTACÃO OE 

CAMINHOS DI': FERRO : • Presente um pedido da REFER, a so lic itar au torização 

para insta lação de um posto de trans formação e grupo elec trógeneo jun to ao edifício 

da Estação de Caminhos de Ferro na Aven ida Dr. Lourenço Peixinho . 

Face às info rmações técn icas consta ntes do respect ivo processo, foi 

de libe rado, por unan imidade. autorizar o requeri do. 

ABATE n E AIH 'O RES : . De acordo com a info rmação n." 15103, pres tada 

pelo O.s .U,·O.P.J.E.V., a Câma ra de libero u, por unan imidade , proceder ao abat e de 

uma árvore sita no Urbanização de San tiago , dado ter -se ve rificado , após visita ao 

local, que a mes ma aprese nta uma fissura ao longo do tronco, pod endo v ir a const ituir 

perigo à circu lação de pessoas e viaturas ou ca usar danos a habitaç ões 

CE DÊ!\ C1A DE :\IATE RIA IS; • Fo i deliberado, por unanim idade, 

auto rizar a cedência dos seg uintes mate riais : 
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- I palco e 2 barracas, à COMISSÃODEf ESTAS 00 luGARDE Vll J, para a 

festa de N.· Sr."da Vitória, que terá luga r no dia 20 de Julho , próximo, estiman do-se 
G·· 

os custos em mil quinhentos e quarenta euros. acrescidos de IVA; (~l ii 
- I palco de 9m por9m, à APPACDM - ASSOCIAÇÃO PORnJGUESADEPAIS 

~E AMIGOS DO CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL, destinado à realização de um 

espec t éculo de angariaç âo de fundos , que terá lugar no d ia 16 de Março, corrente, 

cujos custos se es timam na quant ia de mil e trezento s curas, acresc ida de rvA; 

Mais foi delib erado, po r unanimidade, ratificar os despachos do Se. 

Vereador Eduard o Fe io que autoriza ram a cedência do s segui ntes mate ria is: 

- transporte e reco lha de 80 grades, à Je NTA DE FREGUESIA DE S A ~A 

JOA'SA.des tinadas à real ização do VIII Gran de Premio de Cicl ismo de Santa Joana . 

estimando-se os custo s em cento e trinta e quatro cures e vinte e o ito cên timos, 

acresci dos de IVA; 

• 2 camiões de tout-vcnant, à JUNTA DE FREGUESIA DE EsGUEIRA, para 

coloc ação na Rua das Pombas, cuj os custos se estimam na quantia de cento e 

qua renta c nove curos e noventa e quatro cêntimos. acrescida de IVA; 

- I palco com camarins , passerelle c bancadas, à 'JuN TA DE FREGUESIA DE 

CACIA, des t inados à prog ramação de um dia dedicado à juventude. que lerá lugar a 5 

de Junho , es timando-se os custos em quatroc entos e noventa e c inco euros e oitenta c 

sete cênt imos, ac resc idos de IVA. 

SDtVIC OS m: JAR DI~A G t: ;\1: - Presente um ped ido formulado pela 

JL'NTA DE FREGUESIA DE EIXO, a soli cita r que a Câm ara env ie uma equipa dos 

Serviços de Jard inagcm para proceder à limp eza e respectivo corte de arbu stos 

existe ntes na zona anti ga da freg uesia , em todo o seu perímet ro. 

Fui deliberado, por unan imid ade, autorizar a rea lização dos re feridos 

trabal hos, cujos custos se estimam na quan tia de seis cen tos e quare nta e dois euros e 

nove nta e do is cênt imos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor . 
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ANIMACÃO DA FEIRA Il E MARCO 2003 

25 Df: M ARCO 
3' feira 

IOh - INAUGURAÇÃO - RA ~U A A'-l IZA DE IOOO E 

29 DF: MA RCO 
sáb ado 

15h- I " FESTIVAL IlE ' "OLCL O RE 
Rancho Folclóric o da CaS1l do Povo de Caeia SlO f 
Grupo de O. c:Cant. Tradic ionais de Riom eâo (St' Maria da Feira) 800 f 
Grupo Folclórico de Aradas 5 10 f 
Rancho Folclórico do Carrega ! (Requeixo) 510 f 
Rancho Folclórico da Ass. Cu lt. Rec. Vale Domingos (Águeda) 5110 € 
Rancho Folcló rico da Casa do Povo de Angeja (Alberg aria-a- Velha) 560 f 

21h30 - Cru po "K304" 1000 f + 12 refeições 
"J OÃO BELO 725€ 

30 DE M ARCO 
dom ingo 

15h - CARLOS "liRA 1200E+ 5 refeições 

- ORQ UEST RA LIGE IRA AM IZAllE 1000€ 

~ UE ABRIL 
sábado 

15h- 2" FEST IVAL Il E FOLCL ORE 
Rancho Folclórico do Rio 1'0\'0 do Príncip e (Sarrazola - Caeia) 510 f 
Grupo Folclórico do Baixo Vouga (Eixo) 510 € 
Grupo Folclórico de Esgue ira 510 € 
Gru po Folclórico SI'"da Saúde (Fermentclo s) 580 E' 
Rancho Folcló rico "O s Romeiro s de Sou to" (St' Maria da Fei ra) 7 10 f 
Rancho Folclórico das Alagoa s (Esgueira ) 510 € 

2 1h30 - ORQ UEST RA LI G EI RA n E AVF,IRO 1100 f 

• T lJ N A IlA SO C I E U A U F. :'\lI JSICAL D F: SA~TA C Ec iLI A 
750 f + IVA = 892,5 € 

6 DE ABRIL m A DOS BO\1H F.IROS \'IU .HOS 
dom ingo 



15h- FILA IU 1Ó;\ICA DE OLI VEIRA DO IlAIR IW 
(pagamento da respo nsabilidade dos Bombeiros) 

12 m: A,8RIL - ()IA nAS CIDADES IR\ I,\ S 
sábado 

15h - FA1'JI'A RRA DE S. HER:\! AR nO 3500 € (inclui a viagem, estadia e 
refeições do Grupo Boton Charrc ) 

R C);\iDA LL A TRÊS C O LU !\1;'\lAS (Ciudad Rodrigoj (teremos o 
pagamento do autocarro, das dormidas e de duas refeições) 550 € + 680 f 
...45 Almoços + 45 Jantares 

21h30 - RI O SAMB A S IIO W 4000 f ...\VA = 4760 € 
- (;. f OLK . " BOTO ;\, CIIARRO DE ~1I RÓnR IGA" (Espanha) 

n m :ABIH L 
dom ingo 

15h - " T A " T I" 3750 € + IVA + l) refeiçõcs 
- PE UR O ;\IIG UI:: IS 3290 € + ]VA'" l) refe ições 

Tota l = 8377.6 € + 18 refeiçõe s 

19 DF. ABRIL 
sábado 

15h- 3' FEST IVAL DE FOL CLORE 
Grupo Etnograflco da Ga fanha da Nazar é 580 f 
Rancho Folclórico "As Lavradeiras de Sarrazola" (Cacia ) 510 E 
Rancho Folclórico Na SI"" da Nazar é (Verba) 510 € 
Rancho Folclórico da Ribeira de Ovar 698 € 
Grupo Folcló rico e Etnogr úfico de Albergaria-a-Velha 560 E 
Rancho Regional de S. Miguel de Souto (St" Maria da Feira ) 7 10 E 

2 1hJO - B A N D A PÁTR IA ISOO f + 11 refeições 

- J O ÃO C LAR O e as sua s bailarinas 1148 E + 7 refe ições 

20 UI<: AUlUL 
Domingo de Páscoa 

15h - ESCOLA D E SA M BA " C H Al{A:\ G U IN H A D E OVA R " icoo s 

21 UI': AIJR IL m A DOS HO :'\IRF,[ROS I\OV OS 
za feira de Páscoa 



15h - DA~ ZAS "V IVA VE:"EZ(;E LA " (pagamenlo da responsabilidade dos 
Bombeiros) 

2~ UE ..\ BRII .
 
6&feira (Feriado )
 

21h30 - G r u po d e Rcck "AR YA" 6000 f + IVA '"' 7140 f
 
Com a presença de xtanuel Freire e Niza
 
Apresentação do tema e vídeo "Beira-Mar"
 

26 m-: :\HRIL
 
sábado
 

2IIUO- .JOSt C ID .: O Q UIS TETO 6500 f i- IVA '"' 7735 f 

17 nE ABRil , 
domingo 

15h - A ll lAfA (Música Tradicional Portuguesa) 4000 f .... IVA . 4760 f i- 19 
refeições .;.6 quartos duplos (180 f ) 

- GR UI'O U[ CA:'iTARF.S UO SII.VF.IRO 600f 

rorAI. - 5Q216E i- refeições 

Em escudos -11871.762S 

Os valores rondam 60000 € 
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CONTRATO DE ESTÁDIO 

PARA A REAlIZAÇAo DE JOGOS DA FAS E FINAL
 
DO CAMPEONATO EUROPE U DE FUTEBOL UEFA EURO 2004T

..
 

Data	 10 de Março de 2003 

Entre:	 Euro 2004 • Sociedade Promo tora da Reanzaç ão em Portugal da Fase 

Final do Campeonato Europeu de Futebol de 2004, S.A., pessoa coiecnva 

n.e 504 860 305, com sede socia l na Avenida da República , n.o 53, 1050

188 Lisboa , Portugal, de ora em diante designada por "Euro 2004, S,A.", 

neste acto representada por Gilberto Parca Madail e por Martin Kallen, na 

Qualidade, respectivamente, de Presidente e de Chief Operation s Office r: 

EMA - Estádio Municipal de Averc. E.M., entidade proprietária do novo 

Estádio Municipal de Aveiro, pessoa ccrecnve 0 .° 505 132 460 , com sede 

social no centro Cultural e de Congressos de Aveiro, em Aveiro. de ora em 

diante designado por "Proprietár io do Estádio", nes te acto representada 

por Alberto Afonso Souto de Miranda na quali dade de Presidente do 

Conselho de Ad ministração 

São entregues pelo Proprie tário do Estádio à Euro 2004, SA, com a celeb ração deste 

Contrato, os seguintes documen tos: 

(i)	 Termo de Quitação de Responsab ilidade (Anexo F) 

(ii) Mapas e Plantas do estád io de acordo com a Cláusula 14.10 (Anexo I) 

(iii) Definição e plantas da Área Exclusiva (Anexo J) 

(iv) Retatóno técnico sobre a iluminaÇ30 no Estádio (Cláusula 13.3) 

(v)	 Lista dos concessionários elou empresas de serviços que ope ram no est éoc 

(Cláusula 20.1) 

(vi)	 Lista do pessoal mínimo necessário para assegura r todas as ccnecõee de 

operac iona lidade e de funcionamento do estádio (Cláusula 28.2). 



índ ice Conteúdo ~ 

1.	 Definições e interpretação .. ....3
 
2. InicIo ... . .4
 
3 Solecçêc de est écncs.. . 5
 

4 Jogos de Teste 5
 
5 Hora de Inicio de Jogo 5
 
6 Estrutura Organizacional e Autoridade da UEFA e da Euro 2004. S.A 5
 
7. Retribuição ao Estádio e Outras Considerações Financeiras (Anexo AJ 6
 
8 Utilização do Nome e Imagens do Estádio... . 6
 
9.	 Cobertura de Seguros (Anexo F) 6
 
10.	 btsccmoueeçao do Estâdio .. . .. 6
 
11.	 Segurança Acuva e Passiva e Sistema de Acreditação... .7
 
12.	 Assistência Geral e Conformidade com a Lei. Estatutos e Regulamentos
 

AplicáV€is ............... .. 7
 
13.	 Superfiic ie de Jogo. numlneç êc e Todas e Quaisquer Recomen dações e
 

Requisitos Técnicos ... .. 8
 
14.	 Principias do "Estàdto lj mpo" e da Área Exclusiva (Anexo J) 8
 
15. Instalações de Acolhimento (Anexo B)... . 10
 
16 Infra-estruturas. instalações e Actividades da coro unicaçac so car (Anexo C) .11
 
17.	 Escritórios e Outros Requisitos de Infra-estruturas (Anexos D e K) 12
 
18. Aclividade s e Promoções dos Parceiros Comerciais .. .. 12
 
19 Protecçác Contra Actividades Abusivas de Marketing 13
 
20 Venda de Bebidas. Produtos Alimentares e Outros Produtos 13
 
21.	 Painéis Electrónicos e Sistema de Comunicação com o Público .. . 14
 
22.	 Actividades no Estádio..... . 14
 
23. Bilhetes ... .. . 15
 
24 Transportes e Parques de Estacionamento (Anexo E) 16
 
25 Garantias 16
 
26. Termo .. . 17
 
27 Direitos de Propriedade .. .. 18
 
26 Geral .. . 18
 

Anexo Títu los do Anexo 

A Considerações Financeiras 
B Instalações de Acolhimento 
C Instalaç ões para a Comunicação Social 
O Requisitos Relativos aos Gabinetes e Outras Infra-Estruturas 
E Parques de Estacionamento 
F Ouüação de Responsabilidade (Decraração de Desobrigação) 
G Projecto do Calendário de Jogos 
H ocecnvos Programát icos para o UEFA EURO 2004™ 
I Plantas dos Estádios (a serem apresentadas posteriormente) 
J Definição e Plantas da Área Exclusiva 

K Anexo Técnico 



Preâmbulo 

A Union des Associations Europóermes de FootbaJl, de ora em diante abreviadamente 
designada por UEFA, é a entidade responsável pela regulamentação do futebol na 
Europa, e está autorizada a atribuir ás associações ou federações afiliadas o direito á 
organização de certas competições européias e torneios finais de futebol , tais como a 
fase final do Campeonato Europeu de Futebol de 2004, adiante designado como 
·UEFA EURO 2004Th1o

; 

o Campeonato Europeu de Futebol é propriedade excueive da UEFA, entdaoe que 
detém todos os direitos ligados li sua orqamzaçãc, exploração, difusão, mar1<eting e 
reprodução por todos e quaisquer meios: 

A Euro 2004, SA, é uma sociedade comercial, com sede social em Lisboa, a quem, 
nos termos do Decreto Lei nO33/2000 , de 14 de Março, com a reoacção que lhe foi 
dada pelo Decreto Lei n° 2671200 1, de 4 de Outubro, foi atribuida a responsabilidade 
pela organização local do UEFA EURO 2004™; 

o Proprietário do Estádio manifestou expressamente o seu desejo em ser um dos 
aní.mões da fase final do Torneio e a Euro 2004, S.A., expressou a sua vontade em 
desiqnar o Estádio Municipal de Aveiro para a realização de alguns joqos do UEFA 
EURO2004™ ; 

I: entendido e acordado Que a UEFA é a autoridade máxima e tem poder decisório 
absoluto em todos os aspectos do UEFA EURO 2004w , com excepçâo dos assuntos 
de segurança e prctecçãc cuja responsabilidade compete apenas à Federação 
Portuguesa de FutebOl 

Assim, com a concordância de ambas as partes, ê celebrado e pelo presente reduzido a 
escrito o conuato que se rege pelas cláusulas seguintes 

1.	 DefinieOCs e InteroretaCêlo 

1.1	 No presente contrato os termos a seguir reteríôos têm o significado que se 
indica 

"Area Exc lus iva" tem o significado especificado na Cláusula 14, devidamente 
adequado à situação particular deste estádio nos termos do Anexo J 

" Autori dade" significa a(s) entidade(s) a quem o Proprietário do Estádio tenha 
de solicitar licenças. autorizações ou qualquer outra forma de cooperação, 

" Dia de Jogo " signif ica cada um dos dias em que os jogos do UEFA EURO 
2004r M serão realizados neste estádio 

" EBU" significa a European Broadcasting Union, que é o parceiro da UEFA para 
exploração dos direitos de difusão do UEFA EURO 2004™ na Europa 

" Emiss ores Oficiais para fora da Europ a" significa os emissores que são 
parceiros da UEFA para a exploração dos direitos de difusão do UEFA EURO 
20041M fora da Europa 

"Estádio" significa o estadia, conforme acordado entre a Euro 2004, S.A., e o 
Proprietário do Estádio. na sua totalidade incluindo, mas não limitado a, todas as 
instalações próximas do referido estádio (por exemplo, gabinetes, áreas de 



acolhim ento. centros de imprensa e centros de aceonaçêo). assim como a Área 
Exclusiva 

" Medi.," sign ifica a televisão, radio, (e/ou outros meios de comunicação sem 
fios) , Internet. observadores dos media, imprensa escr ita e fotó grafos ou 
quaisquer outr as pessoas realizando reportagens sobre ou em torno do UEFA 
EURQ 2004 TIol 

• 

" Parcei ros Comerc iais" signif ica os patro cinadores , fornecedores portador es 
de licenças da UEFA e outros parceiros comerciais para o UEFA EURO 2004 '''' , 
designados como tal pela UEFA ; 

" Parceiros de Difu são" significa a EBU e os Emissore s Oficiais para fora da 
Europa 

" Parque s de Esta cion amento" significa todas e quai squer áreas de 
estacionamento automóve l no estádio ou á volta do mesm o, em confo rmidade 
com o dispos to no Anexo E; 

"Pen oao de Disp on ibifidade" significa o period o que começa a 13 de Maio de 
2004 e term ina 2 dias após o último jogo do EURO 2004™ ter tido lugar. 

"Perlodo de Exclu sividade" significa o cencoo que começa a 5 de Junho de 
2004, sete dias antes da cenmóma de abertu ra do UEFA EURO 2004r.. e 
termina um dia após ter tido lugar o último jogo do UEFA EURO 2004 1 

" , 

" Portug al 2004, S.A." significa a sociedade comercial detida pelo Estado e pela 
Federação Portuguesa de Futebol , cujo objeeto socia l consiste no 
acompan hamento e fiscalização do programa de cons trução . reconstruç ão e 
requauüceç âc dos estádios e o acompanhamento da cons trução dos 
equipamentos complementares e de apoio aos jogos do Campe onato da Europa 
de 2004 e outras infra-estruturas nacionais ou municipais, de acordo com o 
caderno de encargos da UEFA para a candidatura à organização da fase finat co 
referido campeonato; 

"Retribuição" significa a soma a ser paga ao Propr ietário do Estádio pela 
cedência e unhzaçâo do seu estádio no âmbito do UEFA EURO 2004 TIol 

, 

conforme especi f icado na Cláusula 7 e no Anexo A. 

" UEFA EURO 200411
" " significa a Fase Final do Campeon ato Europeu de 

Futebol da UEF A 200212004 que terá lugar em Portuga l. com a exclusão de 
quaisque r Jogos da fase de qualificação. 

1.2 Na interpretação deste Contrato: 

os cabeçalhos das cláusula s existem apenas por conveniência e não 
arectarãc a interpretação deste Contrato ; e 

ii) as palavras referidas no singular incluem o plural e vice versa 

2. Inicio 

Este Cont rato começa rá automaticame nte na data da sua assinatura e, excepto 
se for terminado mais cedo de acordo com a Cláusula 26 , expirará a 31 de Julho 
de 2004 



Seleccão de Estádios 

3.1	 A Euro 2004, SA seíecco na por este meio o estádio e a UEFA aprová-lo-á 
como loca l UEFA EURO 2004 T

"' , desde que preencha . nos termos deste 
Contrato : (i) todos os requisitos da UEFA, e (ü) Que o processo de cons trução do 
estád io MO esteja de Qualquer forma ameaçado 

3.2	 Mais ainda. O Propnetánc do Estadia manterá a Euro 2004, SA, 
permanentemente informada do desenvolvimento dos trab alhos, bem como de 
eventuais problemas ou atrasos na const rução do estádio ou na disponibil ização 
do mesmo, de acordo ~m este Contrato. 

3.3	 O Propnetênc do Estadia garante Que Qualquer obrigação em relação ao estád io 
ser á por ele assegurada independentemente de uma even tual cessã o da 
posição contratual que venha a ser efec tuada a favor de ou tra en tidade. 

4 .	 Jogos de Tes te 

Pelo menos dez jogos of iciais têm de ser dispu tados no estádio antes de 13 de 
Maio de 2004. Estes jogos se rão usados para testa r e analisar as infra-estruturas 
gerais do estádio, bem como a organização do mesmo. Quaisquer modificações 
que se revelem necessá rias para os jogos do UEFA EURO 20041

'" serão 
implementadas pelo Proprietário do Estádio . A responsabilidade sobre eventuais 
custos adicionais decorrentes das alterações que venham a ser requeridas pela 
Euro 2004 , S.A. e/ou pela UEFA, caso elas existam e a sua necessidade resulte 
do não preench imento dos requisitos da UEFA , pertencerão ao Proprie tário do 
Estádio. 

Hora de Inicio de Jogo 

As horas de in icio de cada um dos 31 jogos do UEFA EURO 2004n., serão 
fixadas pela UEFA. 

6 .	 Estrutura Oraan izaclonal e Auto ridade da UEFA e da Euro 2004 S.A 

6.1	 A autoridade máxima para todos os aspectos do UEFA EURO 2004w , com 
excepçêc das ques tões de segurança e prctecção. pelas quais a Federaçâu 
Portug uesa de Futebol é a única respon sável, permanece com a UEFA 

6.2	 O Proprietario do Estádio prestará todo o apo io à orqanizaçâc do UEFA EURO 
2004f M e garante a protecção dos interesses da UEFA e dos seus parceiros, 
incluindo, mas não se limitando aos Parceiros Comerci ais e aos Parceiros de 
Difusão. 

6.3	 A Eura 2004 , S.A. , reserva-se o direito de marcar, com a devida antecedênc ia. 
reuniões ou visitas ao estádio sempre que o entender conveniente . durante o 
perJodo que antecede o UEFA EURO 2004 n~. 



7 Retribuicão ao Estádio e Outras Consideracões Financeiras {Anexo Al 

71 A Euro 2004, SA , pagará um valor ao Proprietário do Estádio como retribuição 
pelos custos de utilização do estádio e peta assistência necessária ao UEFA 
EURO 2OQ4T "' . Esta retribuição consistirá numa Quantia fixa por jogo. 
complementada por um sistema de bónus a ser determinado pele Euro 2004, 
SA_, baseado em critérios claramente definidos, de acordo com o modelo 
apresentado no Anexo A 

7,2	 'roces os valores a pagar pela Euro 2004, S,A., são Quantias brutas, que Incluem 
todos os impostos, designadamente os de natureza fiscal, encargos e Quaisquer 
outros custos 

7.3	 Além do previsto na Cláusula 7_1, o Proprietário do Estádio compromete-se a 
não erectuar contra a Euro 2004, S.A., a UEFA ou os seus parceiros, incluindo 
mas não se limitando a Parceiros Comerciais e Parceiros de Difusão, qualquer 
reivindicação de natureza financeira em relação a utilização do estádio nos 
termos previstos neste contrato 

B.	 UtilizaCêl o do Nome e Imagens do Estádio 

Mais ainda, o Proprietário do Estádio concede á Euro 2004, S.A.lUEFA uma 
licença mundial, ilimitada e não exclusiva (incluindo um direito não exclusivo de 
subbcenciar aos Parceiros Comerciais e Parceiros de Difusão da UEFA) de 
utilização do nome e das imagens do estádio, para efeitos de actividades 
relacionadas com o UEFA f.URO 2004™ Para evitar duvidas, essa licença não 
excoswa está Incluída como parte da retribuição a pagar nos termos do Anexo A 
e o Proprietário do Estádio concorda em não exigir o pagamento de Qualquer 
retribuição adicional relativamente ao uso do nome e das imagens do est ádio 
desde que tal utilização seja feita no âmbito deste Contrato 

9.	 Cobertura de Seguros IAne"o F> 

O Proprietário do Estádio devera, nessa Qualidade, e em ccntorrradade com as 
obrigações normais para equipamentos públicos qu e recebem grandes eventos, 
assim como com os regulamentos e demais legislação relevante em vigor, ser 
totalmente responsável por quaisquer perdas e danos, durante a competição, 
resultantes da estrutura do próprio ecnüco ou devidos, nomeadamente, a 
materiais com defeito, manutenção negligente, e/ou problemas de 
funcionamento com estes relacionados. O Proprietário do Estádio deverá 
fomecer á UEFA / êuro 2004,SA , as apólices de seguros de responsabilidade 
civil relativas ao edificio e a danos causados a terceiros, assim como outros 
seguros relevantes e considerados necessários efectuar, em conformidade com 
a teqisração em vigor, pelo Proprietário do Estádio 

10,	 Disponibilizacão do Estádio 

o estádio estará operacional e disponível para a Euro 2004, S,A., durante tece o 
Período de Disponibilidade, permitindo assim, em particular mas sem limitação, à 
Euro 2004, SA, aos Parceiros Comerciais e á EBU iniciar tocos os trabalhos, 
nomeadamente de instalações técnicas, incluindo a preparação das coerções de 
comentaoores e de câmaras de televisão, os quais têm de ser pontualmente 
conccro os 



11 Seguranca Activa e Passiva e Sistema de Acreditacão 

11.1	 O c rc cretaro do Estádio compromete-se a cumprir todas as medidas de 
segur ança actfva e passiva necessárias e adequadas, conforme indicações 
expressas da Euro 2004, SA , agindo como agente da FPF relativamente a este 
assunto, elou das autoridades competentes e relevantes (incluindo mas não se 
limitando á policia) 

11.2	 O Proprietário do Estádio colaborará na implement ação de um sistema 
adequado de segurança interna, baseado em assistentes de recinto desportivo . 
srewarcs- por forma a garantir o controlo das entradas no estádio, no relvado, 
nas bancadas e em todas as zonas SUjeitas a acreouaçao. nomeadam ente nas 
áreas e instalações destinadas á comunicação social, estacionamentos, 
escritórios, zonas de armazenamento e áreas de trabalho usadas para o UEFA 
EURO 2004™, de acordo com as instruções e sob a responsab ilidade da Euro 
2004, SA (agindo na qualidade de agente da FPF relativamente a este 
assunto). O numero de assistentes de recinto desportivo será definido em função 
dos riscos e aprovado pelas Autoridades competentes 

11.3,	 Como acréscimo ás suas obrigações gerais de cooperação e para efeitos de 
segurança e protec çáo um todas as áreas da estádio , dos convidados da Euro 
2004. S.A. e da UEFA (incluindo mas não limitado aos convidado s dos Parceiros 
Comerciais), o Proprietário do Estádio assegurará, em particular, que serão 
garantidos, de acordo com quaisquer msíruç ões emit idas pela Euro 2004, S.A" 
os aspectos a seguir mencionados' 

A disporubihz açàc de uma 00 mais entradas exclusivas para os convidados 
da UEFA e da Euro 2004, SA; 

ji)	 A existência de vias de acesso seguras e exclusivas entre as zonas de 
acouwneoto exteriores e os lugares sentados no estado. e vice versa 
Caso as vias de acesso não estejam sob o controlo do Proprietário do 
Estádio, então este prestará toda a assistência á Euro 2004, S.A., 
relativamente a esta matéria; 

iii)	 A cooperação com qualquer empresa de segurança privada que seja 
escolhida e contratada pela Euro 2004, S A 

11.4	 A Euro 2004, SA, é a única entidade responsável pela implemen tação de um 
sistema de acreditaçâo que esteja em conformidade com as oeecmzes 
especificas da UEFA e que seja aplicado a todos os locais oficiais do UEFA 
EURO 2004H.' . O Prcpnetáno do ês tenc compromete-se a cumprir com o 
sistema de acredita çáo. o qual regula o acesso ao estadia durante o Período de 
Disponibilidade para o UEFA EURO 2004™, incluindo nos dias sem jogos . 

12	 Assistência Geral e Conformidade com a Lei Estatutos e Regulamentos 
Apliçâveis 

12.1	 O Proprietário do Esládio, ao abrigo deste Contrato , compromete-se a cooperar, 
sem reservas, com a Euro 2004, SA e com a UEFA na realização do UEFA 
EURO 2004™ e a prestar-Ines toda a colaboração necessária para esse efeito 
Sem prejuízo das obriça ções especificas contidas neste Contrato, o Proprietário 
do Estádio cumprirá todas as instruções e pedidos razoáveis, emitidos por ou em 
nome da Euro 2004 , S.A. e da UEFA, em relação à realização do UEFA EURO 
2004 ' ''', 

12.2	 A Euro 2004, S.A.• tem o direito de, em qualquer momento, solicitar o rormaçac 
ao Proprietário do Estádio sobre qualquer assunto relacionado com o UEFA 
EURO 2004™ ou com a implementaçao deste Contraio. O Proprietário do 



Estádio ccm promcn- '." ., ."r"" " ." ....... It." amente a Euro 2004 , S ,A., sobre
 
todos os assuntos tI·I.,.,,,,,,.,,I, " " " "" ..·.1.•,110 . ou cuja natureza possa impedir 
ou coloca r em rt5 Cl! " t .. "" " " " 1" " , ·.. "11, oes te Contraio ou a bem suced ida 
realização dos I 090~ ,I" I 11 I A I I IIj" .,," 1.1" neste EstádiO 

13 Suoerüce de Joq o. 11 11 """. ". ,-,,, " I '."J.I ~ . e Quaisquer Recomendações e 
Req uisitos TécnICo... 

13.1	 O Proprietário do F·.I."h. ' ,",', '" 1''' ""1"" nc e s t ádío 

nac terão 1'" 1," 'r " ·II' ··I"· ·' ." .1,••·. " ventos que possam cau sar dano ao 
terreno de JOCI" .,1,'''' d.· 1'''1.. ·. ,I" nnebot, du ran te o período de 2 meses 
que antecede 'J I " j" " ,u " I' ~ l " ,I " I fi I fi..EURO 20041"' ; 

ii ) nenhum jogo li " 1,11",,,,11" " ' 1" " "1" '" outro even to) terá lugar no terreno de 
jogo durante o 1" '"' '' ''' oi.. , ' '' , ... 'I"" antecede o pr imeiro jogo do UEFA 
EURO 2004 ' ~ ' 

jii) qualquer exCCI'\," " " 'I,l liv." ,,,,,,I.. "U· . pontos (i) e (ii) requer a aprovação 
prévia da Eu-o ;'Oll.' : ; A 

13.2	 O Proprietárlü do E~1. ,d " , ·.···," ' 1" .. " ·' '1' '' ' o terreno de jogo é da mais elevada 
qual idade e que e "'" ''1'''' '' '' ' lO."" ,,," «ven to de futebo l internacional de 
primei ra classe. Caso ,,'o v,·"r" I" " "." 1",," I,'ma grave com o relvado . e se tal for 
decidido pela Eurc 100 ,1 : ; A ,, 1"" 1',...1: 1['0 do Estádio tomará. a expensas 
suas, todas as meo«t.•·. "1'" '1''' ' ''1.'' ' 1','1" '" rescluçác da situação mcíuindo, se 
necessário. a subsllhll\,,'" '1" "· 'v." I.. ' J l 'l llprletar io do Estádio coo rdenará com 
a Euro 2004. S A lI ,,' " " I '" '' " ...." ,I" ,,·ya. corte e man utenção do relvado 
durante o Per iodo de l "1 1" "V,ti,,d, ' 

13 3	 O sistema de ilum" l" ',. '" d,' V" " " " ' '' 1'''· 1> , 110 minimo, 1.400 lux, de uma forma 
unifonne ao longo dI' 1'''''''' " "" '" '' " .. 1" '1 0 Alem diss o. deve existir um sistema 
de iluminação de ell "'I 'I'·' ''I. ' •• ,," ," " rnillll l\O de 1.200 lux. Este sistema de 
reserva para a ilumm.";.l " .1" "",•.,,," '" '.1<leve es tar imediatamente operacional 
(sem qua lquer inlerfllpC; .I" ) ,'U' . ,.... ti.. qualquer falha de ene rgia da rede. O 
Proprietári o do Esl; ld,o I" " " .. .. ,.-, ., I ," ., 2004. S,A .. com a assinatura deste 
Contrato. um retator« " ., " " .. " ,.I'·I"·H <1cnte e pormenorizado acerca das 
soluções adaptadas l1.u.1.• •h..,,,,,.,..., ,, ,.., est ádio . 

14	 Principias do "ês taom ( " 111''' .. ,I.. t.i. ; I..«clusiva (Anexo J) 

14.1	 O Propn et ánc do Est;'" If", "'''I '''' ''' '' ' '' ' . 1' duran te o Período de Exclusividade a 
disponibilizar o est;l f!<O 1'," " .1 I " " . .."n ·l , S A,. na sua totalidade e numa base 
exclusiva para o UU li I rn« " ,,,',1" livre de quaisquer restrições c/ou 
obriqaçôes ccmerccw. in,. 11 ...,." , "" '. uno se limitando a toda e qualquer 
publicidade . patrocueu-, " ... " "r ,,·. ·1.. , 1 " ' ~ l tos de nome , contratos de locação 
comercial. cont ratos I:C "" I..",. ·, " ,1" " ... contraias de produto s alimentares, de 
bebidas e de res lalll .If;.'o ) li I ,,,., " "CI·I . S A.. poderá utilizar , no uso do seu 
poder de oecrsao e 1',11. , ' 1" '"' ''1'' ' '' I,,,' . rcuoe . todas as zonas no interior do 
Estádio (incluindo sell, Ilfl llT."..,,, t, ,,1.".. ". l onas de lugares senlad os, camarotes. 
lojas. instalações c1H . 1C :OI!'lIlU·1I1" t,.",,·., restaurantes, concessões. salas de 
trabalho e escritórios). l i v f l ' ~ , ,I,· ' 1" ' ''' ''1' '' '' ( ~ I1 Cilrgos adicionais. O Proprietário do 
Estadia assegurara QU L' 1" '1" '.,·f.' 1" " ""11010 a nenhum terceiro (por exemplo. um 
possuidor de bm ere (ir. r ~ l " " . ", " I'" '1",, ·l:lfIO de um camarote, um fornecedor de 
calering ou um conCl' ssItJlli u,,, ) .,1.·".<1 >oI! procura r dem onstrar que tem qua lquer 
tipo de pretensão prl'Vl;o ~ ... I" .· '1"., 1'1''''' I' ••rte do Estádio durante o UEFA EURO 
2004H 

,' . 
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142	 No caso de algum terceiro ser proprietário ou controlar uma actividade comerciai 
(e.g. lojas, bares, hea/th c/ubs, restaurantes, etc.) que façam parte do Estadia 
então o Proprietário do Estádio assegurara que essas zonas/instalaçOes são 
disponibilizadas para utilização pela Euro 2004, S.A., nos Dias de Jogo, sem 
quaisquer custos. Poderá a UEFA / Euro 2004, S,A., considerar que uma zona 
ou instalação não será utilizada e dispensar o Proprietário do Estádio da 
obrigação de disponibilizar esse espaço. Para evitar dúvidas, esse espaço será 
encerrado nos Dias de Jogo. sem quaisquer custos para a Euro 2004, S,A 

14.3	 O Proprietário do Estádio compromete-se perante a UEFA e a Euro 2004. S.A.• a 
não eíecluar, durante o Periodo de Exclusividade, qualquer associação 
comercial com qualquer entidade a respeito do nome do estádio e a não utilizar 
o nome, imagens ou marca de qualquer entidade comercial na formulação do 
nome do estádio, O Proprietário do Estádio garante ainda que não serão válidos, 
durante o Periodo de Exclusividade, quaisquer contratos anteriores sobre este 
assunto. 

144	 O Proprietário do ESládio assegura que. durante todo o Período de 
Exclusividade. a Área Exclusiva estará livre de qualquer publicidade, marcas ou 
actividade promocional de terceiros e não será utilizada de qualquer forma que 
n ãc seja previamente aprovada por escrito pela Euro 2004, S.A. 
A "Area Exclusiva", salvo no que seja expressamente alterado pelo Anexo J . 
será constituída pelas seguintes áreas: 

Todo o inteoor do estadia incluindo, sem limitação, todas as zonas de 
lugares sentados, zonas de acolhimento, concessões e áreas públicas; 

ii) a totalidade do exterior do estádio incluindo, sem Iimitaçao. a totalidade 
das fachadas exteriores, vedações exteriores e coberturas; 

lii)	 quaisquer áreas usadas pela comunicação social em serviço no UEFA 
EURO 2004T

"' . dentro e fora do estádio, incluindo, sem limitação.lodas as 
zonas de trabalho e de acreditação da imprensa; 

iv)	 os parques de estacionamento, incluindo todas as pnncipais vias de 
acesso entre os estacionamentos e as áreas de acolhimento e entre estas 
e o estádio; • 

v)	 as principais vias de acesso ao estádio, conforme venham a ser definidas 
pela Euro 2004, SA ; 

vi)	 os espaços publicos ao ar livre que se encontrem na proximidade do 
estádio e que estejam integrados na Área Excíusiva, tal como definido no 
AnexoJ; 

vii}	 as áreas de acolhimento da Euro 2004, SA. no exterior do estádio, 
incluindo as principais vias de acesso a essas áreas e dessas para o 
estádio; 

viii)	 quaisquer outras instalações no estádio ou na sua proximidade que sejam 
propriedade ou sejam controladas pelo Prcpnetário do Estádio. 

14.5	 Durante o Per!odo de Exclusividade. a única publicidade e/ou marcas permitidas 
na Área Exclusiva serão as excressemenre autorizadas peta Euro 2004, S.A 
Para evitar dúvidas. "livre de publicidade. marcas e actividade promocional" 
significa. sem limitações. que além da instalada pela Euro 2004. S.A.• ou em 
conformidade com as suas instruções. não existirá nenhuma publicidade. 
sinalização ou outras indicações comerciais sobre ou em áreas concessionadas, 
painéis de resultados. lugares sentados ou bancadas, cron6metros, nos 
uniformes ou na acreditação do pessoal, em vedações, nas paredes ou em 
qualquer outro local no interior, em tomo ou no espaço aéreo por CIma do 
estádio. Ê, por este Contrato. garantida à Euro 2004. SA a utilização exclusiva 



de todos os painéis de resultados, écane gigantes e instalação sonora, no 
interior e em tomo do estádio. 

, 4.6	 ~ reconhecido e aceite que a instalação dos painéis publicitários e das cãrreres 
de televisão podem inviabilizar a venda de certos lugares . Nesse caso, o 
Proprietário do Estádio tomará as medidas apropriadas (as quais serão sujeitas 
à aprovação da Euro 2004, SA . Que suportará os respectivos custos) para 
cobrir, remover ou de Qualquer outra torma impedir Oacesso a esses lugares 

14.7	 Sem prejulzo do disposto nas Cláusulas 14.1, 14.2, 14.3, 14.4 e 14.5, o 
Proprietário do Estádio deverá: ,	 . 

assegurar que não existirá, em toda a Área Exclusiva e durante o Perkx:to 
de Exclusividade, de fonna audfvel ou vislvet, qualquer publicidade ou 
marcas comerciais de terceiros e Quea mesma, sempre que possivel, será 
retirada; 

ii)	 assegurar a cobertura de toda a publicidade e marcas existentes no 
estadia, durante o Perfodo de Exclusividade, no caso de a mesma não 
poder ser reti rada; 

iii)	 assegurar ainda a obtenção de todos os consentimentos e autorizaçOesde 
terceiros, por escrito, para a remoçao ou cobert ura da publicidade ou das 
marcas comerciais, de acordo com a presente Cláusula, até ao inicio do 
Período de Disponibilidade. 

14.8	 Nos termos do presente Contrato, a cobertura da publicidade e das marcas 
existentes na Área Exclusiva será efectuada pelo Proprietário do Estádio, a 
expensas :" suas e de acordo rom as instruções da Euro 2004, S.A. 
(nomeadamente no que se refere aos materiais ou métodos que devam ser 
utilizados). 

14.9	 O Proprietá rio do Estádio assegurará que a UEFA eloo a Euro 2004, S.A., 
poderão, durante o Perfodo de Disponibilidade, reves tir qualquer parte da Área 
Exclusiva com material pubficitárlo de marcas ou qualquer outro material de 
revestimento. Findo o perfodo de dlsponlbllldaée, a UEFA eloo a Euro 2004, 
S.A., procede rá à remoção. a expensas suas, de toda a publicidade e marcas 
instaladas no Estádio por si, ou por outrém, em conformidade com as suas 
instruç6es. 

14.10	 O Proprietário do Estádio assegurará que a UEFA elou a Euro 2004, S.A. 
(incluindo quaisquer terceiros agindo em representação destes), a eventual 
empresa de marketing da UEFA, os Parceiros Comerciais e os Parceiros de 
Difusão, têm acesso total ao estádio e a todas as outras instalações que estejam 
disponibilizadas para o UEFA EURO 2004™, durante o Peacc c de 
Disponibilidade, assegurando estes o respeito pelas boas praticas na sua 
utilizaçao. 

14.11	 O Proprietário do Estádio entregarã, a pedido da Euro 2004, S.A., os mais 
aetualizados desenhos e plantas detalhadas do estádio e da sua envolvente. 
Além disso, o Proprietário do Estádio dará assIstência à Euro 2004, SA. na 
identlficaçâo de localizações adequadas para as instalações que n ão sejam 
posslveis incorporar no local do estádio. 

15.	 Instalaooes de Acolhimento (Anexo BI 

15.1	 O Proprietário do Estádio rompromete-se expressame nte a disponibiliza r, de 
forma exclusiva , à Euro 2004, S.A. e à UEFA todas as áreas de acolhimento 

" 



existentes no interior do estádio durante o Perlodo de Disponibilidade. As 
plantas destas áreas de acolhimento, a identificar de acordo com O número de 
convidados previsto no Anexo B. serão fomecidas pelo Proprietário do Estádio. 

15 2	 S ão da responsabilidade da Euro 2004, SA e da UEFA todos os aspectos 
relacionados com O acolhimento no âmbito do UEFA EURQ 2004Tlo1

• Para evitar 
dúvidas, a Euro 2004, S.A_. terá absoluta liberdade de escolha na selecçác de 
um fornecedor ou de fornecedores de catering para as zonas de acolhimento. O 
Proprietário do Estádio disponibilizará para uso da Euro 2004, S.A. e de a quem 
esta concessco ar o serviço, sem quaisquer encargos, todas as instalações e 
equipamento de catering que exista e se revele necessário para assegurar um 
serviço de qualidade. 

15.3	 A zona de recepç ão VIP, obrigatoriamente adequada para um serviço de 
ca lering de 1· classe, deve ter entrada exclusiva e ser próxima dos lugares VIP 
no estadia e dos respectivos parques de estacionamento. A capacidade da zona 
de recepção VIP deve corresponder à capacidade da tribuna VIP, conforme 
def inido no Anexo B 

15.4	 A área destinada ao acolhimento dos Media deve ser atribuída em exclusivo à 
Euro 2004. S.A.• durante todo o Período de Disponibilidade, Esta área de 
acolhimento será pr6xima e funcionalmente integrada com as outras áreas dos 
Media e com a entrada da imprensa 

155	 A área de acolhimento destinada aos colaboradores da organização do evento 
deve ser reservada para este efeito durante o Período de Disponibilidade. 

15 6	 O Proprietário do Estádio deve disponibilizar áreas de acolh imento no interior da 
Área Exclusiva (o mais próximo possível das respectivas zonas de rugares 
sentados) para as instalações de acolhimento para os Parceiros Comerciais e 
outros convidados. Se não estiverem disponíveis áreas com as características 
adequadas no interior do estádio, então o Proprietário do Estádio disponibilizará 
à Euro 2004, S.A.• até ao dia 1 de Maio de 2004. um espaço exterior apropriado 
(o mais próximo possível dos respectivos lugares.sentados), para a colocação de 
uma tenda de acolhimento com a capacidade definida no Anexo B. O 
Proprietário do Estádio (além de fornecer e preparar o lote de terreno) 
assegurará, a expensas suas. a existência de pontos de energia. linhas 
tefetónicas (linhas RDIS, quando aplicável) e de água em quantidades 
suficientes elou conforme especificações fomecidas pela Euro 2004, SA As 
principais vias de acesso pertencentes à Área Exclusiva devem. igualmente, ser 
disponibitizadas á Euro 2004, SA, livres de quaisquer encargos. 

15,7	 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores o Proprietário do Estádio 
compromete-se. em colaboração com a Euro 2004. S.A., a tomar todas as 
providências com vista a facilitar a ctecac das áreas para o acolhimento de 
prestigio, dentro do estádio ou na sua proximidade. 

16.	 Infra-estruturas Instalaç{)es e Actividades da Comunicacão Social (Anexo C) 

16.1	 O Proprietário do Estadia deve garantir que as infra-estru turas técnicas e as 
Instalações para a comunicação social. como especificado no Anexo C. estão 
disponíveis. sem quaisquer urrüeções. em perfei tas condições de 
operacionalidade. em conformidade com as instruções e nos prazos definidos 
pela Euro 2004. S,A.• durante todo o Per íodo de Disponibilidade. 



16.2	 Sem prejulzo do disposto na Cláusula 27.1, o Proprietário do Estádio declara ter 
perfeito conhecimento da total exd usividade concedida aos Parceiros de Difusão 
para todos os direitos de emissão teievíefve do UEFA EURO 2004TU• O 
Proprietário do Estádio compromete-se, em coIaboraçao com a UEFA, a tomar 
todas as medidas para assegurar e proteger essa exdus iviclade. 

16.3	 O Proprietário do Estádio reconhece e aceita que a atribuição dos lugares à 
comunicação social pode obrigar à remoção ou tnviabilizar a venda de outros 
lugares e que, nesse caso, o Proprietario do Estádio tomará as medidas 
adequadas (as quais serão sujeitas à aprovação da Euro 2004, S.A.) para c:obOr, 
remover ou de qualquer outra forma impedir o acesso a esses lugares. 

16.4	 O Proprietário do Estádio compromete-se expressame nte a, mediante 
acrectteçã c. facultar o acesso ao estád io, sem reservas, aos Parceiros de 

~~~~~o, sr~~al~~~te:, p=:re~ei~~ F~ ~~nà~~~~f~~ 
autorizar a Instalação, manutençAo, operação e rerroçsc dos equipamentos que 
estes utiiizem (incluindo câmaras , cabos, plataformas , equipamento de posições 
de comentador, equipamento de estúdio , equipamento de som, unidades 
gráfICaS, microfones e ilumInação), de acordo com as suas necessidades , 
durante o Perlodo de Disponibilidade. 

16.5	 O Proprietário do Estádio reoonhece e aceita que só a UEFA J Euro 2004, SÁ, 
exercera controlo sobre todas as actMdades da imprensa e da coramíceçãc 
social em geral. relacionadas com o UEFA EURO 2OQ4TU, e que nenhumas 
dessas actividades (incluindo, sem limitação, conferências de imprensa e 
even tos de comunica ção social) terá lugar sem o prévio consentimento por 
escrito da Euro 2004, SA 

17.	 Escritório s e Outro s Requisitos de Infra-estrutura s €Anexes D e Kl 

17.1	 O Proprietário do Estádio disponib~izará à Euro 2004, SA, no estádio, as infra
estruturas especificadas no Anexo D. 

17.2	 TocIas as áreas e demais instalaçOes deftnklas'nO Anexo D estarão sujeitas à 
prévia aprovação por escrito da Euro 2004. SA, a qual se reserva do direito de 
utilizar outras áreas e instalações caso as propostas pelo Propriatário do Estádio 
nêc sejam oonsideradas adequadas . se não existirem illslalaçOes adequada s, o 
Proprietário do Estádio colocara à disposição da Euro 2004, SA, instalações 
alternativas (por exemp lo, jnsteteções pré-fabricadas ou conten tores portáteis). 
de acorde com as suas necessidades . 

17.3	 O propri etário do Estádio garante a dispon ibilização de íodas as instalações 
necessárias e adequadas . conforme Anexo K, nomeadamenle as referentes aos 
serviços médicos/de saúde no estádio incluindo , em particular , toclas as 
instalações e assistência ti realização das enénses anfi.dopping que serão 
levadas a efe ito pela UEFA. 

18.	 Actividades e Promocões dos ~arceiro5 Comercia is 

18.1	 O Proprtetárlo do Estádio deve disponibiliza r, dentro da Área Exclusiva, uma 
área com cerca de mil metros quadrados (1000 nr) com o fim de permitir à Euro 
2004, S.A., a criação de uma "zona de adeptos ", onde os Parceiros Comerciais 
possam promove r o exercício de actividades interactivas e de divertimento . Se 
nêo estiver disponlvel uma área com as caracte rfsticas adequadas no interior da 
Área Exclusiva, então o Proprietário do Estádio envidará todos os esforços no 



sentido de se encontrar e disponibilizar para a Euro 2004, S.A., fora dessa área, 
a referida "zona de adeptos". Esse espaço terá de situar-se perto do estádio, 
numa das vias principais de acesso , por forma a facilitar a sua utilização pelo 
maior numero possfvel de adeptos. 

18.2	 Adicionalmente, o Proprietário do Estádio prestará á Euro 2004 , SA, loda a 
assistência que se revele necess ária à obtenção, junto das autoridades 
competentes, das licenças e demais aulori zaçOes exiglveis para: (i) actividades 
promocionais de Parceiros Comerciais dentro da Ivea Exclusiva; e (ii) venda de 
produtos autorizados dentro da Area exclusiva. Os procedime ntos a desenvolver 
estarão em ccrccec ãnca com o calendário exigido, conforme definido pela Euro 
2004 , S.A. " 

18.3	 O Proprietário do Estádio designará uma pessoa habili tada com as 
competências necessárias para implementar as decisõe s tomadas pela Euro 
2004, SA eJoo pela UEFA, com respeito a todos e qua isquer assuntos de 
ma'*eting e a direitos dos Parceiros Comercia is 

19.	 ProleCCSio Contra Actividades Abusivas de Mnrketioo 

19.1	 O Proprietário do Estádio declara expressamente que aceita a exclusividade total 
dos direitos promocionais e de publicidade concedida aos Parceiros Comerciais 
para todos os assuntos relacionados com o UEFA EURO 20041tol

• O Proprietário 
do Estádio compromet e-se ainda a tomar todas as medidas necessárias para 
garantir e proteger essa exclus ividade incluindo, sem limitaçao, as medidas para 
impedir actividades de markeüng e outra s activid ades promocionais abusivas 
tentadas levar a efeito por entidades comerclais que não sejam os Parceiros 
Comerciais. 

19.2	 O Proprietário do Estádio comprome te-se a cooperar com a UEFA e com a Euro 
2004, S.A., no sentido de impedir a venda e distribuição, particularmente na Área 
Exclusiva, de produlos comerci alizados por tercei ros que pretendam tirar 
proveito do UEFA EURO 2004 1tol

, incluindo mercadoria falsifICada elou pirata, ou 
que tenham uma conotação polftica ou religiosa. semp re que seja viávef, e sem 
qualquer preju lzo das obrigaçOes do Proprietárib do Estádio confonne aqui 
estabelecidas, a Euro 2004, SA, ou a UEFA, fornecera a este uma lista 
detalhada desses produtos. Adicionalmente, o Proprietário do Estádio cooperará 
com quaisquer pessoas autorizadas a confiscar esses produtos e providenciara 
apoio Ioglstico e áreas de armazenamento seguras. A pedido da Euro 2004, 
S.A.IUEFA, o Proprietário do Estádio tomará as medidas que se revelem 
necessárias contra tais praticas ou terceiros , ou prestará a devida assistência 
caso seja a Euro 2004, SAIUEFA a lomá-las, 

19.3	 O Proprietário do Estádio designará um representante habnitado com as 
competências necessá rias para colabo rar e para Implementar as decisões 
tomadas pela Euro 2004, S.A. elou pela UEFA, relati vamente à prctecçãc contra 
quaisquer acnvceoee abusivas de marketing , no exterior e no interior da Área 
Exclusiva, respectivamente . , f' ~ 

20.	 Venda de Bebidas Produtos Alimentares e Outros produtos 

20.1	 O Proprietário do Estãdio assegurará que não serão vendidos. distribuidos, 
publicitados ou promovidos quaisquer alimentos , bebidas ou mercadorias , na 
Área Exclusiva, sem a prévia aprovação por esaito da Euro 2004, S.A. O 
Proprietário do Estádio entreqará à Euro 2004, S.A., com a assinatura deste 
Contrato, uma lista dos conces sionârios eJou empresas de serviçosque operam 



no estádio, comprometendo-se a mantê-la permanentemente actualizada . Para 
evitar dUvidas, a decisão acerca de utilizar ou não quaisquer serviços oferecidos 
por estas empresas ou concessionários durante o UEFA EURO 2004U eeré ' 

exclusivamen te da Euro 2004 , SA, no uso do seu absoluto poder de decisão 
(agindo oomoagente da UEFA no que diz respeito a este assunto). 

20.2	 O Proprietário do Estádio oompromete-se a disponibilizar à Euro 2004, SA, livre 
de quaisquer Óf1US ou encargos . espaços disponlveis no estádio OU na sua área 
comercial, adequados a InstalaçAo, pelos Parceiros Comerciais , de áreas de 
concessão apropriadas, bem como áreas para exposição e 8p(8SentaçAo de 
produtos e respectivos locais de armazenagem. devendo estes dispor de 
energia, linhas telefónica s e de RDIS e água, cujos encargos de utilizaçAoeerãc 
suportados pela Euro 2004 SAl Parceiros Comercia is. 

20.3	 O Proprietário do Estádio dedara expressamente que tem perfei to conhecimento 
da proibiçao de venda ou distribuição de bebidas alcoólica s nas zonas pUblicas 
do estádio 

20 .4	 Sem prejul zo das limitações exe temes , a venda ou distribuição de cerveja 
(alcoólica, de baixo teor alcoólico, e nêo alcoól ica) 00 estádio só pode ser 
erecnreoe pelo Parceiro Comercial da UEFA com d ireitos exdusivos de 
fomecime nto nesta categor ia de produtos. 

21.	 Painéis Electrónlcos eSistema de Comunicacao com 9 Púb'ico 

21.1	 A UEFA e a Euro 2004, SA, têm 9 controlo total, operaci onal e de ediç.lio, sotn 
todos os painéis elecírónlcos de resultados existentes no estádio, éaans 
gigantes, jneteeçêo sonora e quaisquer outros sistemas de informação ou 
ccmunrceçsc audlvel ou vislvel no interior ou em tomo do estádio, durante o 
UEFA EURO 2004'"" . Para evitar dúvidas, a Euro 2004, SAIUEFA poderá usar 
quaisquer desses sistemas para mensagens comerciais, livres de encargos. se 
nao existir um écran gigante apropriado no estádio , e se tal for requisitado pela 
Euro 2004 , SA, o Proprietário do Estádio alugará um e tê- lo-á instalado e 
operacional para 9 UEFA EURO 2004T1ol

• Todos os écrans gigan tes e painéis 
electr6nicos de resultados do estádio ser ão colocados a disposição da Euro 
2004, SA, desprovidos de qualquer referAncia ou marca comercia i. . 

21.2	 O Proprietário do Estádio oompromete-se a providencia r, a expensas suas, 
pessoal especia lizado para operar, de acordo com as indicações da Euro 2004, 
SA, os sistemas referidos na Cláusula 21.1, em qualquer momento incluindo, 
sem limitaçao, durante os ensaios prepara tÓliOS do UEFA EURO 2004'"" e 
durante quaisquer outras actividades a desenvolver no estádio antes, durante ou 
após o UEFA EURO 2004"", até ao tenno da vigência do presente contrato. 

21.3	 O Proprietário do Estádio compromete-se ainda a disponib ilizar" Euro 2004, 
S.A.lUE FA, de forma total e incondicio nal, particularme nte na sala de knprensa e 
nas áreas de acolhim ento, um sistema de circuito intemo de televisão que 
obedeça aos requisitos previamente definidos pela éu ro 2004, SA., para 
utilízaçâc no âmbito e em ligação com o UEFA EURO 20041101, 

22.	 Actividades no Estádio 

22.1	 A Euro 2004, S.A., em estreita colaboração oomo Proprietário do Estádio, será 
responsável e controla rá todas as actividades e cerim6nias a realizar no estádio, 
inCluindo qualquer tipo de entretenimento antes do jogo, durante o intervalo e 



após o jogo . Em caso de discordância entre a Euro 2004, SA e o Proprie tário 
do Estádio , a decis ão final caberá à UEFA. 

22.2	 O Proprietário do Estád io deve prestar toda a coietoraçãc necessária com vista 
à reaneaçãc das ecuvceoes 1"10 estéoic. bem com o dispon ibilizar pessoal e 
instalaçOes para os ensaios de acordo com as Instru çOes da Euro 2004. SA 

22.3	 O Proprie tário do Estádio corrcrorret e-ee expressamente a prestar assis tência à 
Euro 2004, S.A., com vista à definição dos proced imentos necessários para a 
obtenção das licenças e demais autorizaçOes das autorlclades competente s para 
a realização das aetividades 1"10estádio. A Implementação dos proced imentos 
deverá enquadrar-se na programa çao geral do UEFA EURO 2Q04 'hl . O 
adequado prosseg uimento e consequente eproveçã c das propostas da Euro 
2004 . SA . apenas podem ser recusados com fundamento razoável e não com 
base em falha imputável à organi zaçao e condução do respectivo proce sso. 

22 .4	 O Proprie tário do Estádio deve garantir a disponibilidade de insta laçOes 
adequadas para as empresas de produção das cerimônias e para as respectivas 
pesso as, ind uindo vestiários e gabin etes. 

22.5	 O Prop rietário do Estád io deve garantir que todos os sist emas e equipamentos 
técnicos e elec1r6nicos exigidos para a realizaçã o do UEFA EURO 2004'N, 
nomeadamente energia . tomadas , linhas telefôn icas e de RDIS. antenas de 
telem6vels. frequêncías. condutas e estruturas para a passa gem de cabos . se 
encontre m instalados 1"10 estádio . em quantidade suficiente e de aco rdo com as 
instruçOes da Euro 2004, SA 

23.	 !iiJhetes 

23.1	 A UEFA e a Euro 2004. S.A.• decidirão a estratégia de bilheteria para o UEFA 
EURO 2004™ bem como a sua sn piemeoteçêo. A este respeito. o Proprietá rio 
do Estádio desenvolverá os seus melhores esforços 1"10 sentido de assegurar que 
o seu sistema de controlo de bilhetes seja compaUvel com a estratégia de 
bilheteria. permi tindo nomead amente a leitura de t:6d igo de barra s. 

23.2	 O prcc retéro do Estád io receberá da UEFA I Euro 2004 SA, grat uitamente. os 
seguintes bilhetes. para cada jogo do UEFA EURO 2004™ que for disputado no 
eslâd lo: 

Estádios com capacklade Inferior a 40.000 lugares : 
10 bilhetes V IP 

• 40 bilhetes de categ oria 1 
• 25 bilhetes de categoria 2 

11) Estádios com capac idade superior a 40.000 lugare s:
 
10 bilhetes VIP
 

• 50 bilhetes de categoria 1i 
• 40 bilhetes de cateqcda 2 ;'~ 

O Proprielârio do Estád io entregará o seu pedido de bilhete s à UEFA I Euro 
2004 S.A., por escri to, dentro do calendário e de acordocom os proced imentos 
estabelecidos peja UEFA. Em ccoccre áoca com o objeetivo para o qual foram 
fornecidos, os bilhetes devem ser usados exclusivame nte para o entrete nimento 
do Proprielârio do Estádio , ou seus convidados . não podendo ser vendidos, 
revendidos ou utilizados para quaisquer outros fins , incluindo (mas não se 
limitando a) ecções que se revistam de qualquer associação comercial. 



23.3	 O Prcprietánc do Estádio concrorret e-se a disponibilizar dentro do estàdio o 
número de lugares previsto na Ieglslaçao portug uesa, com a acessib ilidade 
adequad a, para serem utilizados por pessoas com defICiência e seu s 
acom panhantes. 

23.4	 O Prop rietário do Estádio entregará à Euro 2004, SA , até ao dia 31 de Pí.1arço 
de 2003. os seguintes elementos: 

informação fina l completa , em formato eteceorucc,sobre todos os lugares 
e zonas de luga res sentados no estádio para utilização no UEFA EURO 
2004"", incluindo a indicação dos lugares po tencialme nte inuti lizado s pelas 
câm aras de lelev~o ou por quaisquer outros obs táculos; 

ii)	 quaisq uer ind icaÇÕeS que considere oportunas acerca das medidas de 
segurança que del/em ser tomadas em relação aos bilhetes, para garantir 
a total segurança no estád io. 

23.5	 O Proprietá rio do Estádio com prome te-se expressame nte a aceita r a eventual 
instalação de um sistema e!ectr6nico standard de con trolo de en tradas para ser 
uli lizado no UEFA EURO 2004"", bOO1 co rno a presta r a assistência técnic.3que 
se mostrar necessária e a trans mitir aos assistent es de estádio , vulg o :ilewafds. 
as instruções adeq uadas para a sua operacionalidade 

24.	 Transpor les e Parq ues de Estac iona men to (Anexo El 

24.1	 O ~Proprietá rio do Estádio deve garantir que exis tirão toca is apropria dos para a 
tomada e Inrgada de passageiros no estadia e que estão dlsponiveis pa ra serem 
livremente utilizados pela Euro 2004, SA . no âmbito do UEFA EURO 2004"", 
durante todo o Período de Disponibindade. 

24.2	 O Proprie tário do Estád io asseg urará que os parques de es tacion amento. com o 
número de lugares de acordo com os requ isitos do Anexo E, dispõem de um 
sistema de sinaliza ção de elevada qua lidade. nas v tes de acesso e no seu 
interi or. e que estarã o disponíveis , üvres de enca rgos. nos Dias de Jogo, para 
uso exdu sivo da Euro 2004, S.A. O prcpn et ánc do Estádio garante ainda que, 
nestes parq ues , esterâc elsponlvels ·alguns lugares de estacionamento. a definir 
pe la Euro 2004 . SA, para seu uso e dos seus Parceiros. durcmte"o PeríÓdo de · 
Disponi bil idade . 

24.3	 Sem preJuizo do disposto na C1ãusula 24.2, o Proplietàrio do Estãd io.asscgura 
que as zonas de parq ueamento autom õvel. ccos üwroe e, como mktimo, pelos 
lugares defi nidos no Anexo E, estarão disponíveis para utilização exclusiva da 
Euro 2004 , S.A. Tod os os lugares de estac ioname nto a utiliza r pela Euro 2004 , 
SA, del/em situar-se nas melhores posições. 

24.4	 Em caso de serem necessários lug ares adiciona is 'para estacionamento, O 
Prop rietário do Estádio envidará ~s melhores ,~sforços para g~ ranlir as ses 
lugares em nome da Euro ~,o4i , SA - ..,' " • 

25.	 Garant ias 

25.1	 O Proprietário do Estádio garãnl e. nos term os do presente contrate e até ao seu 
ténni no que: 

ir	 detém o controle tota l e ilimitado do estád io; 



11)	 não haverá qualque r acord o, compromisso ou obríqeção com terceiro s que 
possa res tringir ou impedir o cumprimento da s obriga çl'>esesta belecidas 
neste Contrato, induindo qualque r conce ssão ou contrato de catering, 
acordos com ecc orsstes. parceiro s comerci ais ou anunci an tes no estádio, 
acordos de reserva anua l de bilhetes ou relativos a área s de acolhimento, 
instalações ou cama rotes de empresas; 

iii)	 toda a inrormeçãc fornecida e a fornecer pelo Prop rietário do Estádio esta 
completa e precisa e este não reteve, delib eradamente, qualquer 
in rorma~o que possa ser relacionada ou que Interfira com a rea lização do 
UEFA EURO 2004 1"; 

Iv)	 tem todo o pod er e autoridade necessários para cump rir as obrig ações 
estipuladas neste Con trato. 

v)	 se compromete a lI'íforma r imedi atamente a Euro 2004 , SA , de Quaisqu er 
alterações ou modifICações que possam, eVentualmen te. ser efectu adas no 
estédío. 

25.2	 Todos os comprom issos assumidos pelo Proprietário do Estád io, antes ou após 
a data deste Contrato. devem ser, excepto onde expressa mente acordado em 
contrári o pela Euro 2004, S.A., vincu lativos para aquele desde Que se traduzam 
em reforço das garantias da UEFA f Euro 2004 S.A ., excressement e con tidas 
neste Contrato. 

25.3	 Nem a Euro 2004, S.A., nem a UEFA, nem o seu parceiro para a área de 
mBrkeling (caso exista algum), nem os Parceiro, de Difusão, nem qualque r 
Parce iro Comerc ial ou qualquer dos seus repres entantes. agentes ou 
funcionários, poderão ser respon sabilizados por quaisquer danos causados ao 
estádio ou a qual quer das fnstaleçõee usadas no âmbito do UEFA EURO 
2004 TU, os quais sejam deco rrentes do seu desga ste normal ou das act ividades 
dos espectadores. 

26.	 Termo 

26.1	 se m prejuízo dos seus outros direito s, a Euro 2004. SA, pode rescindir 
imediatamente o presente Contr ato e. consequen lemente, cancela r a eeiecçsc 
deste estádio para ser utl1izado como um dos ~is de reaeaçeo dos jogos do 
UEFA EU R~2QP4""", em caso de: 

(i )	 portugaT se enronlra r, em qualquer momanlo após a da ta deste Con traio , 
num estado de gu erra ou de desordem civil ou em q ualquer outTasituação, 
devida mente fundamentada, que a UEFA considere suscept lvel de colocar 
em risco ou comprometer et segurança e prolecção dos . jogadores e 
adeptos , ou; 

(11)	 a UEFA ou qualq uer autoridade pública corncetentecoosderarem . em 
casos devidamente fundamentados que; de um moelo gefaJ, a segura nça e 
a protecção no estádio está de.q ll ~lq u ef' forma ameaçada; ou; 

(iii)	 a UEFA e/ou a E~ro · ·2004, :'S .A.• considerarem 't"eldstir prob lemas 

~€~~~~~i~~i:oo: ÚU~F~~~~apt;,ert~gSa~~~~sa~:~~~~~ 
anfi trlao do UEFA EURO 2004 n.I;OU; 

(iv) o des envolvimento das obra s do estádio nêc respe itar a proqramação 
/	 aprovada pela Euro 2004, SA. nomeadamente a sua data de conclus a<> 

a té 31 de Julho de 200 3, ou; 

"
 



(v)	 existir um Incumprimento, ou a Euro 2004 , SA alou a UEFA , no uso da 
sua capacidade absoluta de decisão, anteciparem , funda mentando, l.m 

incumprimento pelo Proprietário do Estádio de qualquer das obrig aQOes 
expressas neste Contrato , na lei ou nos regulamentos da cornpetiçao . 

26.2	 Em caso de caducidade ou tenno do prese nte Contra to, os direitos concedidos 
ao Pro prietário do Estádio , ao abrigo deste, revertem imediatamente a favor da 
UEFA, sem prejulzo de quaisquer direitos ou pretensões das partes que tenham 
ocorrido antes da data des sa cesseçãc ou termo. 

27.	 Direitos de prc OOedade 

27.1	 O Proprietá rio do Es tád ~ declara expressamente ter ~ conhecimen to que 
todos os direitos relacionados com O UEFA EURO 2004 tM são propri edade 
exclusiva da UEFA. Em particular , todos os direitos comerciais onde se ind uem, 
entre outros , os direitos de difusAo/emissl:io, direitos de rádio, dire.tos de Inteme t 
e quaisq uer ou tros direitos de comcncação . actua is e10u fu turos. direitos de 
marl<eting,direitos de publicidade, orencs de marca , direitos de licenciamento, 
direitos de acolhimen to e direitos de mercha ndising relaciona dos com o UEFA 
EURO 2004 n"" são propl"iedade única e exclusiva da UEFA. 

27.2	 O Proprie târio do Estádio declara ainda ter pleno conhecimen to que todos os 
dire itos de proprieda de intelectual do UEFA EURO 20041M

, ind uindo , mas não 
se lirrita ndo a, nome , logo tipo, mascote, frase-chave e trofé u. permanecem 
propried ade única e exclusiva da UEFA. O Proprietário do Estklto reconhece 
também que não tom qualquer direito de desenvolver el oo usar qualquer tipo de 
logo elou mascote relaciona da com o UEFA EURO 2004 n.l. com a Euro 2004, 
SA, ou com a UEFA Mais ainda. o Proprietário do Estâdia não cnerá , no 
âmbito ou relacionado com o UEFA EURO 2004llo1

, em qualquer momen to. 
qualqu er site na intem et, nacional ou Intemacional, nem ut illlnrá qualquer área 
denlro de um site existente . 

27.3	 O Propriefário cioEstádio declara expressamente que em cas o de algum dire ito, 
titulo ou interesse em. ou de direitos de nome elou de prop riedade intelectual da 
Euro 2004, S.A. elou da UEFA serem nele ínvestldcs através de quaisquer 
meios , cederá automática e. incondic ionalmente, livre de encargos, todo e 
qualquer des ses direitos , tl tulos ou interesses, à UEFA 8 executará quaisqu er 
docu mentos que se revelem neoessárioa para ~ efeito . 

27.4	 Pertencem á UEFA toclos e qua isquer direitos re'lativos ao UEFA EURO 2004 l M 

que .não sejam expres samente conced idos ao Propri etário do Estádio ao abrigo 
do present e Contrato. 

26 .	 ~ 

28.1	 Será efectuado, em conjun to pelas partes, um inven tário das condições em que 
se encontram as infra-estruturas e demais in:>talaçOes e equi pamentos do 
estádio, antes do inicio do Período de DisponlbirKlade e, em ccnseouêocía. 
elaborado o reepecnvorela tóro. Findo o Período de Disponibilidade. o estádio 
será devo lvido pela Euro 2004, SA, ao seu proprietário em idênticas condiçOes 
às reqlstadas nesse relatório . ' 

28.2	 O Proprietário do Estádio compromete-s e a disponibili zar, a expensa .., suas e 
sem custos adicion ais para a Euro 2004, SA , todos os ' recursos humanos 
necessários aos aspectos comu ns de OfQanlzaçao dos jogos do UEFA EURO 
2004''''' no estádio, conforme documento (vi) entreg ue com a celebração do 



pre sente contrato , com excepçêo dos assistentes de recinto desportivo e de 
eventuais necess idades ad icionais de segurança. 

28.3	 A concessão ao Proprie tário do Estádio dos direitos previstos no prese nte 
Contra to nce sujeita ao cumprimento das suas respect ivas obrigaçOes nele 
estipula das. 

28.4	 O presente Contra to só pode ser alterado por docu mento escrito assinado por 
todas as partes. 

28.5	 A determi nação de que qualquer cláusula deste Contraio é inválida. nula ou não 
aplicá vel não invalidará o próprio Contra to. Todas as ciáusulas são Introduzidas 
na ccooíção de seremtconeoeracas legalmente vâJidas e o Contra io será 
Interpretado e executado sob todos os aspectos como se Qualquer dessas 
cláusulas, inválida. nula ou não apncável, fosse omitida, desde Que o objectivo 
primeiro do mesmo não seja prejudicado. 

28 .tl	 As partes comprometem-se a tomaf todas as providência s que se revelem 
neceeeartae e a executar lodos os aetos e dama is proced imen tos Que sejam 
necessários para Que este Contrato entre em Vigor, bem como assegurarão que 
Quaisquer terce iros execut em todas as formalidades Igualmente necessá rias 
para o mesmo efeito. 

28.7	 Os ou torg antes oomprometem-se a guarda r absoluta oonfldenciafida de do 
conte údo deste Contra to, em particular , mas sem limitaçao , dos seus aspectos 
financeiros , bem como de toda a informação reve lada ou obtid a na sequéncía do 
mesmo, excepto para consulta pelos seus audito res ou cc osuno res. ou quando 
essa revelação seja exigida por lei . Os outorgantes concordam aInda em tomar 
quaisq uer medidas que sejam necessárias para preservar a cconôen c endade do 
con teúdo deste Contra te e essa informaçã o. 

28.8	 O Propriettlrio do Estádio aceita expressamente que todos os dire itos 
conced idos, pelo presente Contrato, à Euro 2004 , SA , possam igualmenle ser 
exercidos pe la UEFA. 

28.9	 Este Contrato é escri to nas iln.9I:la s PD!W9l.:lesa einglesa. 

28.10	 Este Contrai o será regulado por e lnt~tpretado em ccoccroãocíe com a Lei 
port~g uesa , no respeito pA IO!{ Princ,~p i:, ge~s de Direito. 

28.11	 Quaisquer Irtrgios emergente s ou relacionados oom este Contra io, ind uindo 
litlgio ace rca da sua interpretação, eücàc íe. mod ificaçao e termo. serão 
resolvidos, de acordo com os Regulamentos do Tribunal de Arbi tragem da 
CAmata Portuguesa de Comércio e Indôstna , sob a jurisd ição do Tribunal de 
Arb itrogem da Associa ção de Comércio de ueeoa. por três árbitros nomea dos 
em conformi dade com os referidos Regul<imentos. 

"
 



ANEX OS AO CONTRATO DE ESTÁDIO A unt..IZAR MO UEfA EURO 2000t'" 

ANEXO A 
C ON51DERAÇOE5 FINANCEIRAS 

o Proprie tário do Estádio receberá um montan te fixo por cada jogo , um bôn us variâvel único 
relativo és infra-es trut uras, para lodo s os jogos realizados no seu estádio, um bónus variáve l 
único relativo ao seu desempenho na rea lização do UEFA EURQ 2004 " ' , pa ra além de uma 
con tribuição para gar antir a segur ança no interior do estádio, de acon:lo com 8 sua 
correspondente categoria, come.asegu ir se explicíta: 

a] Montante fi xo 
valorws . m€ 

~ a t e g or\ a do está:d.!? " M~~tant 8, po;j~ 

30.000 lugares 240.000 

50.000 lugares 320 .000 

65 .000 lugares 400 .000 

bl 8ónus variáve l relat ivo às Infr a-estrutura s 

O Proprietário do Estádio pod erâ receber o bónus variáve l relativo às infra-estruturas 
do seu estád io con soante a avali ação que venh a a obter nos critérios a seguir 
referi dos: 

'",- ~ ' -oo,;" ;a.GfW-~ 
}- Todas as insta lações constante s do Con trato deverão estar 60% 

pron tas atempadamente, com elevada quelided e e cum prindo 
todo s os requisi tos definidos pela UEFAe pela Euro 2004, SA 

»	 Existência de sinauzaçêo adequada (tama nho. visib ilida de. 20% 
posicionamen to) , em Portug uês e -,em Ing lês . no estádio 
(info rmação ge ral e especifica. incluindo ldentlficaçao darade 
cada luga r e fila nas bancadas), bem como na sua envolvente, 
mostrando os acessos aos diferentes estâ ciooa mentos, locais de 
aco lhimento e outras zonas necessárias. 

o montante total deste bónus é determin ado em função da categoria do estádio, oomo 
a se guir se define : 

,. . ~ ~ (valore. em €I 

~~C: a t eg or i ~-d o: est 3di oj{"~_ ' 1 ~'M ~~~nt~'t~w~ 

30. 000 lugares 500.000 

5O. ~ lugares 650.000 

65.000 lugares 800 .000 



ANEXOS AO COInRATO DE ESTÁDIO A UTILIZAR NO UEFAEU RO ZOl)4'" 

BOnn vari ável relat ivo ao desempenho 

o Proprietário do Estádio podem receber o bônus variável relativo ao desempenho 
que ob tenha na realização do UEFA EURO 2004..... consoa nte a avaliação que vier a 
obt er nos critérios a seguir referidos: 

Critérios -lo' Ponderaçio_ 

-Prctecçãc dos Interesses dos parceiros comerciais (ProtecçAo da <'-.uI 50%)o 

área de lugares eereeecs, portas de entrada, passagens de 
acesso exclusivo e isentas de quaisquer referências co merciais) 
e bom serviço de apoio à TV e aos parcei ros c::omo ~rcIais (em 
termos de espaço, instalações e demais requisitos), para além do 
apolo que se revele necessário nos proced imentos de eproveçêc 
e licenciamento por parte das autoridad es locais . 

)o	 Organização isenta de difICuldades (em lermos de ercéce. 50% 
programaçao das ecções e cooperaçã o com todas as partes 
envolvidas). 

O montante lota i deste bóoue. a pagar de uma s6 vez no final do UEFA EURO 2004'" 
é determinado em função da categoria do estádio , como a seguir se define: 

(valor • • • m f 

.' ~~ ,-",' c~t;gO_~i;_,!o~~st~dló~;;. MontanteTotáf 

30.000 lugares 100.000 

50.000 lugares 125.000 

65.000 lugares 145.000 

d) Cont ri buição para garantia da segurança no Interior do estádio 

~' Euro 2004~ SA. contribu irá ~ara ~ os ' cu'; tos dos se~sde segurança a 
lfllpl ementa r no interior do estádio, numa base de €40 por cada assistente de recinto 
desportivo: stewerd que seja utilizad o em cada Dia de J ogo. Caso 8 contribuição da 
Euro 2004. S.A., provar ser inferior ao preço médio do mercado para tais ass istentes 
de recinto desportivo - stewards, as Partes acordam discutir , de boa fé, qua isquer 
acrésc imos nessas contribuições, Os valores que a seguir se referem são dados como 
orientação para o numero tota l de ass i~tente~ I stewards que serão utilizados no 

estádio. ~-â .. ,:j.. ;~J'.~_ .h f ~: 

30.000 lugares 

, _ 
::&1 ... I ~ (.• . •. SLW.• ILE A o• .• 

50.000 lugare s 600 

65.000 lugare s 800 



ANEXOS AO CO~ TRATO DE ESTADia A UTlLIZAR NO UEFA EURO 2004'" 

o pagamento dos montantes correspondentes será etectcecc. nos lermos que 
seguem, apenas no caso da estádio ser aprovado pela UEFA I Euro 2004 , SA. até ao 
dia 30 de Setembro de 2003. 

Montante Fheo 

De acordo com o calendário dos jogos, o montante fixo para o Estádio MlJnicipal de 
Aveiro de € ,00 ( eu-os) 

o pagamento será efectuado conforme segue' 

30% do montante fixado, a pagar em 30 de Setembro de 2003, sujeito á 
aprovação do estádio por parte da UEFAfElJro 2004, S.A 
40% do montante fixado. a pagar Quando a infra-estru tura do estádio, específica 
para o UEFA EURO 2004 ...., esnver concluloa 
Os restantes 30% , a pagar até 30 dias após a conclusão do UEFA EURO 
2004 "' , logo Que esteja processado, conferido e validado todo o processo de 
facteraçào . 

Bónus relat ivo às Infra-estr uturas 

40% do bónus relativo ás lnrra-esuuturas do estádio, a pagar no ínício do 
Período de Dísponibilldade desde que cumpridos, e aprovados pela Euro 2004 , 
S.A., todos os requisitos 
Os restantes 60%, a pagar até 30 dias após a conclusão do UEFA EURO 
2004"', logo que esteja processado, conferido e validado todo o processo de 
tacturaç áo 

Bônus relati vo ao desempenho 

o bônus relativo ao desempenho deverá ser pago até 30 dias após a conclusão do 
UEFA EURO 20 04 'M, logo que esteja processado, conferido e validado todo o 
processo de ractu raç ãc 

Contribulçào para garantia da seguranca no interior do estád io 

A contribuição relativa á segurança no interior do estádio será paga até 10dias após a 
conclusão do UEFA EURO 2004"', logo que esteja processado, conferido e validado 
todo o processo de Iacturação. 



ANEXOS AO CONTRA TO DE ESTÁDIO A UTn..IlARNO UEFA EUflO 2004'" 

ANEXO B 

INSTALAÇ OES DE ACOLHIMENTO 

Os requisitos mlnimos, em termos de capectceoe das lnsta tações de acolhimento, para o 
Jogo de Abertura, Jogos de Grupo, Quartos de Final, Scrni·Finais e Fioal, são os 
seguintes: 

êreade Aco lhinie";ito 

50 1 50 100 
250 250 600 
500 500 1.600 

2.000 3.000 3.250 I 
30 40 60 

~ ~~ ~: j 
500 600 800 
150 160 ÚS: 

W IP 
YIP 
Pavilhão Patrocinador/Fornecedor Oficial (a) 
Aco lhimento de PrestigIo (b) 
Colabo radores da Euro 2004 , S.A./ UEFA 
Equipa A 
Equipa B 

,TV I 150 200 300' 

ai Estes números estão euíencs a .flutuaçOesde acerco com a ca~d e do estádio e 
com.O"calendãrio ofICIaidos jogo s. - - . 

_._ "' ; lil~' . . 
b) Estes números representam um '~ !ClI Io médio ~' convidados para o programa de 

~à C()j~~~""cOme rciat Estes~nüllie_~os e starão ~ujeitos a flutuação de acordo com ~ 
capaCIdade do esládro, , <!a..S ' l~ta~. epomo calendáno"oocia.1dos jogos .. Na 
,~ida 'd? possível, _serão util~'-?S _.esp~,e : ,lflSta laçOes exlstenle~ dentro e ao 
redor do estaeo. Caso sejam neceeséríce outros espaços 'ou Instal.aÇÕeS 'adicionals, 

ao Proplietário de Estádio ô forneCimento 



ANEXOS AO CONTRATO DE ESTÀOIO A UTILIZAA NO UEfA EURO 2004'" 

ANEXO C 

INSTALA ÇÕES PARA A C OMUNICAÇÃO S OCIAL 

São requeridas para cada jogo de Abertura , Grupo , Quartos de final, Semi-finais e Final, 
as seguintes instalaçOes e ser:-iços: 

SFsI Inst alaç6es ti Serv iços Grupo OF Fina l 
AbertunI 

Espaço por cêmare (2m x 2m '" " m2
)
 

Número de posições para câmaras'
 
Unilaterais '
 

Bancada Centra l - centro
 6
 6
 6
 10
 
Bancada Central- 16m 4
 4
 4
 6
 
Bancadas de Topo 6
 6
 6
 6
 
Atràs da linha de baliza ao nível do campo 30
 32
 40
36
 

Multilatera l, incluindo 1619:
 
(posiçOes exeetes9 definir após consulta a EBU)
 

Bancada Central- centro
 4
 4
 4
 4
 
Bancada Central- 16m 4
 4
 4
 4
 
Bancada Centra l - 6m 4
 4
 4
 4
 
Plano de aproximação - Juntoa linha lateral 2
 2
 4
2
 
Bancada opost a - centro 2
 2
 2
 2
 
Bancada oposta - 16m 2
 2
 2
 2
 

O . O OBancada oposta - 6m 2
 
4
 4
Bancadas topo 4
 4
 

Atras da linha de baliza 4
 4
 4
 4
 
"Hot head " 2
 2
 2
 2
 

4
"Hand held" 2
 2
 2
 
Mini câmaras 2
 2
 2
 6
 

2
"Beauty shot" 1
 1
 1
 
(+dingivel) 

Câmara no túnel de jogadores (posi ao fixa 1
 1
 1
 1
 
Estúdios lV (6m x 4m x altura 3m) 6
6
 6
 6
 

• dos qua is. junto aos balneários 2
 2
 2
 2
 
• dos Quais, com vista panorâmica sobre o 

4
 4
 4
 6
 
~;; ~á~~Jog o 1
 1
 1
 1
 

125
 140 150
 Lugares de Observado res de lV 250
 
(O número aumenta para 200 em todos os jogos
 
realizados na cidade onde este-alocalizado o IBC)
 I
 
Posições para comen tadores de lV/Rádio, do
 
mesmo lado das câmaras principais e entre as
 65
 115
 115
 125
 

I
linhas de 16m 3 lu ares por post ao) 



--
~EXOS AO CO,",TAATO eeESTADto 1t UTlUl1tR NO UEF1t EURO 20G4'" 

;:r- :-" '-;i;;' 
~;- .r:~~" , F~:"tnsta tações e Serviços GruF!.O 

"t:: ~r&uca',.", • 

POSiÇõeS para entrevista (FlAsh /ntBrvie ws) na
 
"área técnica" (oolre os bancos de suplentes e os
 5 8 

B I 
balneáriosl. Eso aco DOr DOslcAO13mx3mx3m
 

POSiçOeS para entrevistas jun to ao re lvado
 2 2 2 
cad a Uma corn 1 0~Z
 

Posições de apresentação "e de entrevistas I 1
 2 3 i 
VIP na tribuna princip al (cada posição lerá 61'Tl )
 

Fome clmenlo de energia eléctrica para a éree lAdefinir
 defin ir f.- definir IA de finir
 
dos carros de exteriores ·TV Com;KJlRld
 
Salas para os Parceiros de Difusão rso-'cada) I 2
 2 3 

600 
2 

800 1.000TOt:I~~~a;;~.s ::~~~:r~m~~=rias 'l ~ ~ 30 0 400 600 
(incluindó Jornada s de alimentaçao e1éct1ica , 
lIuminecll o. linhas telefonicas ti linhas ROIS 

Centro de Acreditação, nas proximidades das
 

en tradas do estád io , em ocanaeçãc a aprovar J 100 m2
 100 m2 100m2 100m2

Ioela Euro 2OO4,S.A. 
N~mero d~ , lugares no Media Centre (o qual I 200 300 SOO400 
deverá ., e.5tllr dt ~ v id !ll1ltmle BptJIrecha do ~m
 

mob~!árIo. · equipamento de com uoJca çao " beícêc
 
ee mcepçâo, tS tererooes púb licÔslfaXes, tomadas
 
eéctrcas. catw i(It,J e sa.las para armaZfl nltmen10
 

Sal a para conferências de Imprensa co m as
 
seg uinte s car ac1er ística s:
 

A",.
 18Om2 '~;"125Om2 420r0 2. BOOm' 
lugares (melade com Iamoo para asa ita) 125 150 .;:" 300 

600 I" 
ENG.:eOmto~das áudio. -.~ 'çl'
Platatorma para. pos!çOe s ' ,~ cama ra~ 

16 I 16 ' ~' 20 30 
;l 005: Esla sala deveré ler palco (para trer. adcI'es ; .- ~ 

jog8dores~ . ~lt'irpre les e ass &sSOl'8Sde ' im prens", ~
 
consll! uido por . mesa, . CtrlOO cede l!3 5 ..o i trêS:
 
microfooo& ). e uma plataform a ClIJe' Pémllt3 ~ és
 
ecclc ae ENG instalar as sues cêma-as It 1J1>éS.
 
Deve ellislir ~umiMÇêO adequada para TV e
 
sestom as àudio' e ser Instalada uma · callCa .de
 
deriYaÇao· · central, com o nÚfTkHU' de tOmádas
 
co rresponden te, ,Também sera necess àrio espaço
 ';;;' 
suficiente para as t;atiIl"l8'i de .tradU~ ;>iI!!ultàn&a, 

I se fo rem sorlC~~. :' " ,' , .....,. ' ; .·; i<;l ..

"Zona M lsl~· dividida em três . ãre as~im P.",.j~ j I:':, ~ 
escrita , TVe rádio , com barreiras q ue sepa rem
 

a comunicação socia l dos jog ádo res e05mas
 
seg uintes cà-actertstces:
 

Área 400;"2150 m2 250m2 300m2 

NO de pessoas: impre nsa escrita e rádio 1SO 200 250 320 
• equipaS' EN G (2 Pessoas ' 25 30 4025 



ANEX OS AO CONTRATO DE ESTÁDIO A lJTlLlZAR NO UEFA EURO 2004'" 

'" ~ .
' Ins t alações e Serviços 

,r._'_ ;:;' ''~l - --
Gru po " ~ ~ Sf,sI 

~rturD 

~ 

Final 

Seta para fotógrafos junto ao terreno de Jogo e 
com acesse directo a este, com um numero 
suücente de tomadas de energia , secretárias 
e um minjmo de 30 nnhas com modem (RDIS). 
A câmara escura , na sa~ dos fotOgrafos, 
devera ter égua c:orrenle e esgoto . 
Adjacente à sala dos fotOgrafos . deverâ existir 
uma sala com acesso faei1ao relvado e com 
um balcão para distribu ição dos coletes para 
os fotóg rafos , 

"'eaNumero de fotógrafos ao nlvel do relvado 
[ atrás da linha de baliza, com possIbilidade de 
Ir1stalaçêo de Unhas ROIS, caso soliclt&das. 
assim como erras dos pa lr1éis publicitarios, a 
partir das b an de~lil s decanlo e até 16m) 

150m ' 
150 

1SOm' 
160 

150m' 
175 

200m' 
200 

Núme ro de fotóg rafos na bancada 20 20 20 20 
Postos de traba lho na câmera escura 
(incluindo tomadas , linhas lelefón jcas e ISDN) 

Obs: O ev ~o ao desenvolvimento tecnolOgicO, esta 
áreaestâ su'eila a altarac6es e a correCeO~. 

1 1 1 1 

Área de estacionamento para os veiculas de 
produção televi siva (TV Compound) com uma 
vista - não obstru ída para o _horizonte sul. 
destinada a veiculas com ligação coresténte : 
(Esta área devera ser vedada e a sua seguran ça 
devera ser assegurada pelo Propri etáriOdo Esltldlo 
duranle.todo o Período de OÍ'lpOfllbilidade),:; 
caso " recessarc deverão ser instaladas 
estrctu raeprcveôríee para as passage ns de' 
ligaçao. para cs-cabos e pessoas. enlre ' o 
estádio e as instalacôes de '"broodcsstina ". 

8.000m 1 

, 

8.000m2 9.000m 2 

e 

9.000m2 

o Proprietário do Estádio garant irã que será disponibi lizada ererqta adequada no 10<:31 
(para utilização por parte da Eu~ 2004, .SA I UEFA e em tocas as in.1!BlaçOes 
destinadas a comoncaçêc social. nome adamente nas Instalações de emissão , na área 
dos ccme nteocree e por parte de quaisquer empresas relacionad as). dUl'ante todo o 
Periodo de Disponibilidade . 

•<" ~ 

;~! . 



.....EXOS AO CONTRATO DE ESTÁDIO A UTilIZAR NO UEFA EURO 2004" 

ANEXO O 

R EQUISITOS RELATIVOS AOS G ABINETES E O UTRAS IN FRA-EsTR UTURAS 

Ár eas 

Gabinetes 
Número 
Tamanho (eprox.) 

Disponibilidade para uso 
exclusivo da Euro 2004. SA I 
UEFA 

Linhas lEOef6nicas 

Mobllaoo e com instalação de 
linhas talef6nicas e de fax 

Salas de Arm azenamento 
Número .".Sala s d e Trab alh o 
Número 

Disponibilidade para uso .'"exclusivo da Euro 2004, SA J 
UEFA 

Salas de Reun ião 
Número 
Área 

Jogo s de Grupo 

5 . 
20 -3Om2 cada 

4 semanas antes do inicio do 
UEFA EURO 2004 '~ e até 10 
dias úleis apóS o último jogo 
dispuladono estâdio 
10 linhas directas 

4 semanas antes do inicio do 
UEFA EURO 2004'" e até 10 
dias úteis após o último jogo 
decuteoo ro estéeíe 

2 
100m2 cada 

1 

100m2 

4 semanas anles do inicio do 
UEFA EURO 2004'" e até 5 
ces úteis após o último jogp 
disputado no esládio 

2 
i) 80 m2_li) 30 m2 

Abe rtura, QF, SF e Final 

12 
6 gabinetes, 80ml cada 
6 gabineles, 20 _ 30m2 cada 
4 semanas antes do inicio do 
UEFA EURO 2004'" e eté 14 
dias após o último jogo 
disputado no eslédio 
ceneer telef6nica com um 
m/nimo de 30 extensões 
4 semanas antes do inicio do 
UEFA EURO 2004'" e até 10 
dias úteis após o último jogo 
dit;pulado no estádio 

2 
100m2cada 

1 
100m2 

4 semanas entes do inicio do 
UEFA EURO 2004'" e até 5 
eras úteis após o último jogo 
disputado no estádio 

2 
I) 80 m2_ii) 30 m2 

Salas de Arm azenamento elou de Trabalho para Cerl mó nlas 
Número 2 2 
Área 200m 2(mln . 3m altura) cada i) 800m2 

ii) 200m2(mínimo de 3m altura) 
Dlsporebmoade para uso 4 semanas antes do inicio do 4 semanas antes do início do 
exclusivo da Euro 2004, S A I UEFA EURO 2004.... e até 5 UEFA EURO 2004'" e até 5 
UEFA dias úteis após o último jogo dias úteis epes o último jogo 

dispuladono estadio orsputadono est àco 

A localização das salas, o seu mobiliário e equipamento de escritório e as infra-estrururas 
técnicas são definidas de acordo com as instruções da Euro 2004, S.A. 



ANEXOS AO CONTRA TO OE ESTÃOIO A UTlUZAA: NO UEFA EURO 2004 '" 

ANEXO E 

PARQUES DE E STACIONAMENTO 

o numero do lugares em parques de estacionamento para os jog os de Grupo , Quartos de 
final, Semi- finais e Final , é o que no quadro abaix o se indica . 

De notar que OS requisitos para O jogo de abertura do UEFA EURO 2004 .... serão os 
mesmos que para um jogo de ~final . a não ser que algo see comunicado em oontrârio . 

O número de luga ras em parqu es de estacionamento para o pUblico em gera l do 
determin ados com base na proporção que se segu e: 

Para uma capacidade de 60 mil lugares sen tados , deverá existir 
capacidade de estaciona mento para 10 000 carros e 500 autoca rros. 

Os parques de estacioname nto para os autocarros e para os aut0m6veis dos adeptos das 
equipas deverão ser independentes. lIIIIIiI 

A respon sabilidade pelo sistema de transporte é da Euro 2004 , S.A. No estád io será 
necess ária a existência de pontos de tomada e largada de passa geiros, bem como de zonas 
de espera, de acordo com as nece ssidades de estacionamento a segu ir indicadas 

Deverá ser des ignado um loca l especial para utilização pelo s fot6g rafos que nece ssita m 
descarregar O seu equipamento antes de proced er ao esta cionamento das suas viatu ras nas 
área s de estaconementc destinada s à ~un~ Social . 

O estacionamento V IP deverá flcar o mais próximo possível da tribuna pnocipal. 

~ 

Representantes Oficiais	 Autom6Ye is 10 10 10 10,Automóveis 4 4	 4 
<amh.. 2 2	 i' 2 

, Aut0earr05 2 2 2 , 
V1Ps Equipas ' Co nvidados	 I'-.utocarros 2 3 4 4 

Au tomóVe iS 30 40 60 · 00 

Equipas 

, , ,
V IPs t CoÓvidados	 AutOCllrros 8 

Autom6veis 150 150 ~e' .' 250 '50 
Parce iros Comerciais	 Automóveis 170 " 00 250 (230 340 

Autocarros 80 80 120 1100 170 
Acolhimento de Prestigio a)	 Automoveis 600 900 975 1900 1.200 

Au lo~i11 20 40 60 60 
A<rtoca=, 2 4 5 10 

ccmunicacêc Soci al Automóveis 300 300 350 400 

Veicu las .~e Serviço 

I, , ..
Pessoal ~a ~anizaçao	 A\llomóva;s 20 20 20' 20 

EnlregaS fápid as cB~ 5 5 10 20 

Broadcaster(sinar de lrlInsmissao) " Cam"" 3 3 3 3 
TV Compound (4 semanas antes 00 m~{mln imo ) 8.000 ' ,000 9.000 9000 
EUR0 2004") 
Adeptos das Equipas A<rtoca~ 200 250 300 450 
a) Estes nUmerospcderêo variar conforme o nUrriefo de convidados previsto para os programas 

de Acolhimento de PresUgíO, nos termosdo Ane:«l 8. 



ANUO! N:1CO NTRATO DE ESTADk) /loUTLIZAR NO UEF/IoEURO 2IIlOoII

ANEXO F 

Q UITAÇÃO DE RE SPONSABILIDADE 
(Dec la raçã o de Deàob rigaçào) 

Nós, abaixo assinados, ProP"tários do Estâdio Municipal ele Avoiro, em A...elro, 
conftrrnamOS que ; 

Ubef8mos a UEFA / Euro 2004. SA , de qualquer re sponsab ilidade por quaisquer 
pen:las e ecrcs resultantes da utilizaça" das Insla1açOes desportivas do Estadia ou 
devidos (mas não apenas) a mateliais com dolcito , manutençao ,negJigenl8 , elou 
problemas de foocionamento con estes relacionados, dlXante "-a Fase FíniII do 
Campeonato Eu~de f utebol de 2002/2004 ela UEFA. 

E éW'Ca que tais perdas e danos serso cobertos por nós, através de apók:e de seguro 
adequada, cuja c6pI.aserá enviada à UEFAlEuro 2004, SA . alé 31.10.03, o maIStardar. 

10 de Março de 2003 

o Proprietário do Estádio 
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ANEJ(OSAOCONTRATO DEE STADlO A UTlLIZAR NO UE",,-"",",,,,O,, · _.. ,~=

ANEXO H 

OSJECTIVOS P ROGRAMÁTICOS PARA O UEFA EURO 2004 Tlol 

AcçãoAno 

2003
 
10.03.2003
 Data limite para a assinatura de todos os contratos com os estádios e para 

o envio à UEFA de todos os projectos e plantas finais dos mesmos , para 
sua a rovação.
 

10.03.2003
 Definição da "Area Exclusiva" para todos os estadias envolvidos no UEFA 
EURO 2004T

". ver clausula 14 
31.03.2003 Fornecimento da ioenunceçãc e dos pormenores completos de todas as 

áreas de lugares sentados, em formato electrónicc e em papel 
31.03.2003 Fornecimento de o otcacões consideradas oportunas acerca das medidas I 

de segurança a adoptar relativamente aos bilhetes para garantir a máxima i 
seourança no estádio. 

31.03.2003 resentaçâc do conce ito de organiza o e seouranca oara cada estádio
 
30.06.2003
 Apresentação do planeamenlo, com apresentação de datas, para os jogos 

de lreino 
30 06.2003 Aprese ntação das plantas de estacionamento e definição do sistema de 

lransoortes incluindo cara o püblico em geral. :m:01 
Data l imit e de co nclusão do estádio a util izar no UEFA EURO 2004™, o
 

ual deverá esta r operaciona l e p ronto para se r utilizado .
 

~O ,2003 I~;~, I i~~~ para c envio de cópia das ap61:ces de seguro do estádio à Euro
 

~iOO3 

2003L · I~:i~o l~:i:r:aa~~a~~c~~::o~ao ~~~~;~;:r~ ~~~A~~~; ;~~:o e 

2004 
31.03.2004 I Conclusão da formação e treino de todo o pessoal do estadia no âmbito do 

UEFA EURO 2004'f1ol. 
31.03,2004 Data limite ara a conclusão de todos os jogos de treino
 
13.04.2004
 Data a partir da qual não são autorizados quaisquer eventos nos es t ádios 

do UEFA EURO 2004l M para além de ícc cs de futebol 
13.05.2004 I Entrega das áreas de acolhimento á Euro 2004, S. A., nas condições 

definidas para a sua preparação e apetrecl1amen to das i ns tala~s . 

Entrega oficial dos estádios à Euro 2004 , S.A., e inicio dos trabalhes de 
re ara o final para o UEFA EURO 2004T1

" .
 

12.06.2004
 Joao de Abert ura do UEFA EURO 2004nl 

04.07.2004 I Fina l do UEFA EURO 2004'''' 
07.07.2004 ID ata limite para a devolução pe la Euro 2004 S,A., dos estád ios aos 

respectivos pro cnetá rios. 

13.05.2004 
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C ONTRATO DE ESTÁDIO 

~ ~,:EsrÁDIO M UNICIPAL DEAVElRO~ 
EMA EUR02004, 5A fu.ry!, ~ 

~_'E:\lÚ IHA UESCR ITlVA das PECAS m :Sf:SIIAD AS 

A presente memória descri tiva. no âmbito do contrato de estádio a celebrar entre a EUR020)4, 
SA e a EMA-Estádio Municipal de Aveiro, EM, tem por objccti vo definir as áreas de uso 
exclusivo da primeira entidade, bem como as áreas técnicas de uso restrito e as áreas afcctas à 
EMA que ficamo fechadas durante o período de preparação c realizaçã o do Campeonato 
Europeu de Futebol. 

Antes de mais importa definir a ÁreI Exclusiva do Estádio Municipal de Aveíro. isto é. a área 
do estádio e em redor do me smo que ficará disponível paraa EU R02CX14. SA. antes, durante c 
após u evento, em datas a definir posteri ormente. O desenho CONT_OI_ROO delimita a área 
exclusi va, que abrange mais de IOO.(XJOm 2 ind uindo: estádio, anel periférico. praça de acesso ao 
estádio, parque deestaciona mento para 83 autocarros, 1V compeun d, parque de estacionamento 
panl as vetas entidades participantes no evento e via de cintura para veículos prioritário s. 

Relativamente ao es tádio, foram desenhadas em planta as áreas fechadas durante o evento, as 
áreas efectas à EUR0 2004, SA e as áreas técnicas que passamos a descrimin ar: 

- no piso -3 (nível 29.20) as áreas fechadas e áreas técnicas são (ver desenho CONT_02_ROl): 
_ copa de pessoal de manutenção com 37,45m1 - área técnica: 
- sala dos trabalhadores com 56,40m 2 área técnica : • 

- recepção com 3O,4Om2
- área fechada; 

- rouparia com 35,15m2
- área fechada; 

_ arrumos com 46.20m1 - área fechada e 
_ saunas dos balneários deste piso - área fechada. 

- no piso -2 (nível 32.80) as áreas técnicas são (ver desenho CON"C03 _ROI): 
- lavandaria com 3O.6Oml; 

- no piso -1 (nível 36.40 - ediffcio poente) as áreas fechadas e áreas técnicas são (ver desenho 
CON C OoCROI): 

- armazé m de manutenção do estádio com 97.65m1
• área técnica e 

_ salas de termoacumuladores, postos de transro rmaçêo e calde iras - áreas fechadas. 

- no piso . I (nível 36.4() • Centro de Formeção) as áreas fechadas e áreas técnicas são (ver 
desenhos CON'"f_05_ROI e CONTJI6_R01): 

_ armazém para veículos de tratamento do recinto com 29,20m! - área técnica; 
- bar com instalações senítãrías . área técnica: 
- sala do gerador , área técnica; 
- armazém de material com lI ,85m2 área técnica; • 

_ camara tacom2 J9,95 m1 .área fechada;
 
- sala de convívio com 270m2 área fechada;
 • 

- sala de jogos com 87,4Om2
- área fechada e
 

_ balneários com 77.2Om1• 72,7m1 e 8 J,65m2 • área fechada.
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C ON TRATO DE ESTÁDIO 'iI ~. :EsrJ.OIO MuNICIPAl. DE A VEJRO~ 
EMA EUR02DD4, 5A f<,r!? ~ 

Nota: as áre as 11 tracejado poderão estar dispo níveis para 11organização do UEF A EU R02<Xl4, 
SA. nomead amen te zona de recepção e sala de trabalho para fotógrafos, desde que 11entidade 
organizadorae 11EMA cheguem 11acordo relativamente 11esse espaço não solicitado no caderno 
de encarg os inici al. 

_ no piso O (nível 40 .00 - edifício poente) as áreas fechada.. c áreas técnicas são (ver desenho 
CONT_07_ROI):
 

_ loja âncora com 270.4Om2
- área fechada;
 

- 5 lojas de co mércio com uma área tola! de I llJ ,35m2
• fech ada ;
 

- sala da admini stração geral co m 178,45m!· área técn ica;
 
_ sal a de reun iões co m 73.65m 2

- área técnica e
 
_ escritório de treinadores com 28.75mz- área técnica;
 

_ no piso O (nível 40 .00 - áreas de c irculação) as áreas fech adas são (ver desenh os 
CONT_OR_ROI, CON"C 09ROl e CONl '_I O_R01): 

- áreas comerciais numa área total de 274m1; 

- no piso I (nível 46 ,12 - edificio poe nte) não existem áreas fechadas ou áreas técnicas (ver 
desenh o CONT_ 11_ROO). De ste modo encontra-se ao di sp ôr da UEFA EUR0 2004 , SA, todo 
o primeiro piso deste ediffcío que englo ba entre outros espaços, 12 camarotes de 19 lugare s, o 
camarote presiden cial co m 76 lugare s e o restauran te com vista sobre o terre no de jogo. 

- no piso 1 (nfve1 46. 12 • bancada nasce nte) área s técnicas são (...er desenho 
CONT_ 12_ROl): 

_ área s de apo io com 199.l 5mt; 

_ no piso 2 (nível 49.52 • ediffcio poente) as área s técn icas são (ver desenho CO Nr_ 13_ROl ): 
- escritório dos gestores do estádio e área de apoio com uma área total de 62,7m1

; 

- no piso 3 (nível 52.76 - editTcio poente) as áreas téc nicas são (ver dese nhos CO!'o'T_ 14_ROI e 
CO!'l'T_15_ROO): 

- sala de ges tão técnica/ segurança com 75,45 m1
_ 

Nota: Este é o piso de ace sso à bancada de impren sa e eng loba para alé m de dois bare s 
destinados à comu nicação social, uma saJa de coorde nação t écnica de co mc ntadores . 
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ANEXOS AO CO~TRATO DE ESTÁDiO A UTiL iZAR NO UEFA lOURO 2004'" 

ANEXO K 

A NEXO T ÉCNICO 

Lotação do Estádi o 

Os estadias a utilizar em quaisquer Jogos da Fase Final deverão ter uma lotação minima de 
30.000 lugares sentados permanentes . Não serão permitidos lugares de mstalaç êo 
provisóna. Para além disso. deverão ser respeitadas as seguintes lotações mínimas 
permanentes para as várias fases do UEFA EURO 2004 "· . 

Jo gos de Grupo: 30.000 lugares sentados
 
Quart os de fin al e Sem l-finale : 40.000 lugares sentados
 
Jogo de Abertura e Fi nal 50,000 Jugares sentad os
 

Estád ios a utiliza r na Fase Fin al do UEFA EURO 2004 ' 10 
Todos os estádios seieccronaoos para a realização de jogos da Fase Final deverão observar 
as recomendações técnicas da UEFA e demais legislação aplicáve l bem como os requisitos 
do Contrato e observar os seguintes aspectos qerais: 

Dimensões do terreno de jogo de 105 m X68 m 
l ugares individuais , com cadeiras com apoio posterior 
Sistema de controlo e de vídeo-vigilância, aprovado pelas Autoridades/Entidades 
compe tentes 
Estádio sem vedação (nãoé autorizada a instalação de vedações ao redor do relvado) 

Os requisi tos m inimos a ob servar são os segui ntes : 

Vest iários da s equipas 

Acesso	 As equipas oever ãc ler acesso aos vestiários a partir de 
uma zona reservada e em segurança onde possam 
estacionar os autocarros das equipas e a partir da qual os 
jogadore s possam entrar no estádio sem cc ruacro com o 
publico. 

l ocalização	 A passagem entre os veenáncs c o relvado deverá ser 
curta e afastada do público e da conunrcacáo social 

Quantidade	 Pelo menos 2 vesuáno s separados (de preferência 4) 

Area mimrna	 100m2 cada (os 2 vest iários principais deverão ser de 
igual lamanho, género e conforto) 

Equipamenlo em cada vesnáno..	 2 mesas de massagens; 
bancos corridos para, pelo menos . 20 Jogadores; 
cabídes ou armarias para, pelo menos, 20 jogadores; 
friqorifico ; 
Quadro para demonstração de t àcuces de jogo; 
tejerone (inlem o / externe ). 
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Sala para Delegados de Jogo 

Locaüzaçáo 

Área minima: 

Equipamento 

ArEta de controlo anti-doping 

Req uisitos 

Gabinete de trabalho: 

Balneários I Sanftános: 

Sala de espera 

armário de vidro para medicam entos:
 
mesa para tratamentos:
 
garrafa de cxlq énlo e másca ra;
 
aparelho de medição da tens ão arterial;
 
aparelho de aquecimento (chapa quente) para
 
instrumentos;
 
telefone (externo I interno) .
 

Próxima dos vestiários das equipas e dos árbitros 

16m2 

secretária ou mesa; 
3 cadeiras; 
cacro. 
telefone I fax (externo f interno) ; 
fotocopiadora; 
Sala com lavatór io e espelho; 
televisão e vídeo 

Sala de controlo anti-dopping com área adjacente ou sala 
de espera , e com gabinete de traba lho 

- próximo dos vest iários das equipas , inacessível ao 
público e à comunicação social; 
área minima 16m2

; • 

secretá ria;
 
2 cadeiras ;
 
lavatório e espelho;
 
telefone (externo I interno);
 
armário com fechadura
 

na proximidade imedia ta do gabinete de trabalho, com
 
acesso directo e privado;
 
Sanitário;
 
lavatório e espelho;
 
chuveiro.
 

integrada ou na proxim idade imediata do gabinete de
 
trabalho
 
área minima 16m2
 

lugares sentados suficien tes para 8 pessoas
 
cabides ou armários para qua tro pessoas
 
fnqcrfficc
 
televisão
 



Áreas de aq uec imento (sem pre qu e pos s lvel) 

Cada equipa deverá ter uma área de aquecimen to privada ou proteg ida com o mínimo de 
100m2 (de preferência com 15mx7m). que pode rá ser coberta ou ao ar livre. Estas áreas 
deverão possui r uma superficre refveoa (art ificial se for coberta) e estar rodeadas por 
paredes lisas sem saliências . As áreas cobertas dever ão ser ventiladas com ar fresco , 
possuir ar condicionado e deve rão ainda estar iluminadas com armadu ras protegidas contra 
o possível est rago causado pelas bolas de futebol 

As áreas de aquecimento deverão estar pró ximas dos vesuánoe e estar livres de refe rências 
a qua isquer marcas comerciais ou out ras. 

Acesso d os vesti ários ao relvado 

Cada um dos vesüanos das equipas e da equipa de arbitragem dever ão possuir os seus 
pr óprio s acessos ao relvad o. Estes corredores dever ão unir-se nas proximidades da salda 
para o campo . Se houver apenas um corredor dispon lvel, este devera ser suficientemente 
largo para poder ser dividido por uma barrei ra, de forma a asseg urar a separação das 
equipas aquando da sua entrada ou salda do campo. 

o local onde os jogadores e árbitros entram na área de jogo deve rá ser na linha de meio 
campo, do mesmo lado do camarote VI P e da área de Imprensa Este loca l deverá ser 
proteg ido por um túne l telescópico à prova de rogo. que se estende até ao terreno de logo 
de forma que seja suf iciente para prevenir o risco de lesão aos part icipantes , causado por 
eventuais objectos arremessados pelos espectadores 

Deverá ser poss ível aumentar ou recear este túnel rapidamen te, para que possa ser usaoo 
dura nte um Jogo, quando um jogador está a en trar ou a .san do campo , sem causar uma 
longa obstrução da visibil idade para o mesmo. Como alternativa, a en trada para o campo 
poderá ser feita através de um túnel subterrâneo, cuja saída este ja situada a uma adequada 
distância de segurança dos espectadores 

Não deverá haver qualqu er possibilidade de interferência por parte do público ou da 
comunicação social em qualquer ponto destes corredores ou do túnel de segurança , á 
excepç ão das flash inlerview aprovadas pela Euro 2004, S.A. f UEFA 

Espectadores defic ien tes 

Deverão ser tomadas medidas no sentido de acomod ar adequadamente os espectadores 
def icientes, nomeadamente através de instalações com boa visibi lidade e acessos para 
cadeiras de rodas e dispondo de instalaçõe s sa rntár tas e serviços de apoio . As pessoas 
ocüoe-ues incluindo as pesso as que necessitam de cade iras de rodas, deverão poder en trar 
no estêdro e acomodar-se sem inco nvenientes, que r para si. quer para os outros 
espec tadores. Não deverão es tar posicionados em locais onde a sua incapa cidade para se 
mownenterem rapidamente apresente perigo para si ou para outros espect adore s, em caso 
de emergência 



MO.OS AO CONTRATO DE ESTÁDIO A UTILIZAR NO UEf A EURO 200. " 

Sin alizaçã o 

Deverá ser forn ecida uma soeüzação clara e deta lhada dos acess os ao estádio , de forma a 
identificar as várias portas e passagens de acesso aos diferentes secto res 

Deverão ser afixadas plantas em paredes . em escala grand e. que sejam compree nsiveis 
para os espectadores que não falem português . Sobretudo para benefíc io dos espectadores 
visitantes. cada sec tor do estadia deverá ter um posto de informação situado na area de 
Circulação externa. 

Sis tema de com unicaçâo co m o públic o 

o estádc devera possuir um sistema áudio que possa ser ouvido e compreend ido, em todas 
as áreas de espect adores. den tro e fora do es tádio e na área de jogo . Deverá ser possível 
direccionar O sistem a exclusivamente para áreas individuais do estádio e emitir música ou 
outras formas de entretenimento através do mesmo . O rom eomento de energia a este 
sistema deve rá ser asseg urado através do circuito de emerg ência. garanllndo ass im a sua 
utilização ininterrupta mesmo em caso de falha de energia 

A autor idade de segurança em serviço no estádio deve ra poder sobrepor-se e interromper 
as emrssões públ icas 

A cabina de comunicação com o publico deverá estar situad a numa área imediatamente 
adjacente á sala de coruroío e deverá ter uma visão panorâ mica de todo o estad ia 

Painéis elec t r6 nicos 

Os pame ss electr ónrcos elou ecr ãs gigantes deverão t9r a capacidade de proporciona r 
entretenimento ao publico c , caso necessário, transmitir mensagens de sequrançe aos 
espectado res. A operação do painel erecnónico deverá ser feita a partir de uma área 
imediatamente adjacente á sala de controlo do estádio e dev erá ler uma visão panorâm ica 
de lodo o estádio 

Circuito fechado de televisã o 

O estádio deverá estar equip ado com um sistema de vig ilânci a com câmaras de video 
colocadas em posições fixas , com funçõe s de ampliação e ajuste de imagem . Para além 
disso, deverão existir câmaras manuais. Todos os acessos ao es tádio e todas as áreas 
publicas quer no seu interior, quer no seu exter ior , dever ão ser monitorizados 

o sistema de vigilância por circuilo interno de tetevts ão deverá ter o seu próprio 

fomecimen to de energia independente, assim como um circuito privado , e deverá ser 
operado e controlado a paenr da sala de contro lo do estádio, onde deverão estar situados os 
ecrãs monitores de visionamento, deve ndo dispor de cap acidade para tirar fotograf ias quer 
no interior . quer no exter ior do es tádio, a part ir de qualquer uma das câmaras de vigilância 
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Posto de Co mando Poli cia l e Out ra s Inst alações 

o estádio deverá possuir uma sala de controlo para as forças policiais, entre outras, com 
uma visão panorámica de todo o seu interior. Esta sala devera estar equipada com um 
sistema de cornunica çâc com o pub lico e possuir ecrês de mout ortzacãc de vigilância a 
part ir das câmaras de vídeo instaladas 

A partir da sala de contro lo poderão ser emitidas informações Que se sobrep õem ao sistema 
de comunica ção com o público. interrompendo-o sempre Que seja nece ssário . 

Prevenção de in cênd ios 

Os equipamentos de combate a Incêndio drsponivers no interior do estadia e as medidas 
gerais contra incêndios deverão ser aprovados pelas autoridades com petentes as quais 
devem. igualmente, aprova r os proced imentos de segurança a toma r em caso de incêndio. 
em qualquer uma das zonas do estádio 

Mastr os para bandeiras 

o estadia devera estar equipado com. pelo menos, 5 ma stros de band eira ou, como 
alternativa . ler a capacidade de colocação de pelo menos 5 bande iras, através da utilização 
de outros meios adequ ados 

Sala de pr imeiros so co rro s para o publ ico 

Cada estaco devera estar equipado com uma ou mais satas de primeiros socor ros, prontas 
a receber espe ctadores Que necessitem de assistência médica. O numero , tamanho. 
loca lização e outro s requ isitos relativos a estas salas deverão ser aprovados pelas 
autorid ades competentes nesta ma téria 

Reló gios 

Poderão existir relógios no estádi o mostrando o tempo oecomdo du ran te um jogo, desde 
que seja poss ível para-los no final do tempo normal de duração do jog o e no final de cada 
parte, por exemp lo. após 45 e 90 minutos, respectivamente. Esta ex igência também se 
aplica no caso de prolongamento do jogo (por exemplo, após 15 minutos de cada metade ) 

Eerãs g iga ntes 

As transmissões simultâneas em ecrãs gigantes dentro e tora do estádio estil o serenes a 
aprovação e, em qualquer caso, a controlo por parte da UEFA 
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